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Assim chamava-se Por*«e tendo perdido uma das mâos, trazia em lugar d’ella uma luva cheia de algodJo.

NOTICIA D A S  COLONIAS AGRICOLAS SUISSA, E  ALLEMÃ,
FUNDADAS S A F R E G IJE H A  DE S. JOÃO BAPTISTA DE NOVA FRIBURGO 

^  COMARCA DE CANTAGALLO; ACOMPANHADA 
D E  INFORMAÇÕES SOBRE SEU ESTABELECIMENTO, MARCHA, ADMINISTRAÇÃO, 

E ESTADO ACT T J l ,  COM ALGUMAS OBSERVAÇÕES SOBRE OS RENEFICIOS 
QUEZ PRODUZIRÃO, E PROGRESSO QUE PODEM TER.

Antes de fallar d o  estabelecimento da colonia de Nova Friburgo, será util dizer al
gumas palavras acercado território de Cantagallo, em cujo districto foi ella fundada ; sua 
descoberta e denominação, começo de povoação e estado de cultura ao tempo da fun
dação da colonia suisssa.

O  território que fa z  hoje a comarca de Cantagallo, e que era então dependente das 
justiças d e  Macacú fo i  descoberto alguns annos antes do flm do século passado por um 
celebre contrabandista de ouro, da província de Minas Geraes, conhecido poranto- 
nomazia — Mão de lu \a .—

Esse homem, que s e  tinha feito notável nos trabalhos de mineração, vivia por isso em 
guerra aberta com as autoridades de Minas. Cansado de lutar, mas sempre movido pelo 
desejo de descobrir nu inas auríferas, em cuja exploração podesse satisfazer a cobiçado 
precioso metal, abandonou aquella província para correr novas aventuras em terras in
cultas e desconhecidas- . Atravessando os sertões da Pomba, e os lugares hoje conheci
dos pelos nomes de Iío  ssa Grande, Terra Cosida, e Aventureiro, veio ter, sem que n’esse 
transito achasse o alvo de se u s  desejos, á margem do do Parahyba no sitio actualmente 
denominado Porto Velho do Cunha. Ahi por meio de jangada feita com troncos de arvo
res, atravessou o  mesmo r io , e depois afastando-se d’elle, guiado pelo conhecimento
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pratico que tinha de terrenos auríferos, foi  ̂ ig ^ e n o ^ ^ n d a d ò ^ a lto s
_ i e  está hoje ediftcada a villa de t out;,folio. W  |ima gra„de halfa

morros toma a conflgaraçao do d0’s J , á t “  íd j^ en te s  pela lavagem

n ; ;

acompanhado ate q«e já senhoi de „ran q desandar para as terras donde -
valor ao mesmo buscando-lhe»m “ e ^ » ^
linha vindo fugitivo e perseguido, emp e mesmos elementos que o tinhao
estava por lugares ignotos, - v in d o - s e  para *  J *  Grande,

guiado até ali. Tomando a direcç Antonio um de seus maiores affluentes
e por ellas subio ladeando « ribeirão * i Santo A n tm t.^ u  ^  ^  ^  ^  ^

conseguio abrir caminho de suas igno â  celebre contrabandista de

Banquete, o *  juntos applaudião *
Não tardou muito porem que a not c ^  riquezas exploradas. De-

gasse, chegando aos ouvidos das anton a e» ^  c„„trabandistas, e trilho por
pois de inquirições feitas som e o sit q elles, encarregando-sc
ondetransitavão, medidasde p e r s e g u i ç ã o mattas,  onde 

a algumas escoltas o cuidado de sua pu • descobrira, e que são ainda
morreu, levando comsigo o segredo as ri q iuva porem foi capturado pela
hoje objecto de pesquizas de a guns curiosos. que Jesp re itava ,

traição de um de seus companheiro , q , a<j d,eHe e dos outros, e assim os in-
derramou durante a noite a escorva da ^  g ^  eranças de acertarem com o 
habilitou para a resistência. Dizem qu p , ,  , estesa v o itarem, desistindo da 
solitário asilo dos contrabandistas, e s t m o desta circunstancia, a que deveu 
empresa, quando ouvirão o cantar de -  designára0 aque„e
M ãode luva a fatalidade de seu d e . i n  , . d t  ado para 0 Rio Grande
lugar. Conduzido para o Rio de Janeiro, foi M ãode luva desterra

-  A cerca de Maurício ha_ outra tradi^o



do Sul, onde morreu cêrca de 25 annos. Este for o prémio que teve o homem que por 
sua audacia e temeridade descobrio novas minas de ouro para o estado, e o que mais é, 
as riquíssimas terras de cultura donde presentemente se exportão por anno para cima 
de iOOOOO arrobas de café.

Depois da prisão de Mão de luva, mandou o governo estabelecer nas minas de sua 
descoberta uma lavra de mineração sob direcção de um superintendente do ouro ; toi 
esse o primeiro estabelecimento de Cantagallo, e o começo de sua povoação.

As novas minas de Macacú, assim chamadas, adquirirão grande reputação, e a fama 
de suas riquezas derramando-se pela província de Minas Geraes, attrahio para ali algu
mas pessoas de sua população, gente laboriosa e emprehendedora, e sobre tudo avid a 

dos trabalhos de mineração.
Alguns annos depois forão as explorações das minas confiadas ao tenente José Joa

quim Soares, natural de Minas, homem circunspecto e geralmente estimado, e tão pe
rito mineiro, quanto intelligente agricultor. Seu nome merece ser aqui mencionado poi- 
que é bem que se saiba que a elie.dove o termo de Cantagallo a indroducçao da indus
tria agrícola, que hoje faz sua riqueza principal, pois na sua fazenda das Lavrinhas, a 
mais antiga do lugar, longe da villa meia legoa, é que germinárão as primeiras semen
tes de café, e brotou a primeira canna de assucar.

Era impossível que o aspecto do terreno de Cantagallo não agradasse aos seus primei
ros habitadores : de configuração ondeado, coberto de ricas mattas virgens, e regado 
de innumeros ribeiros, álem dos rios Paqueqúer, rio Grande, e rio Negro tributários 
do Parahyba, os quaes todos pelo declive em que correm offerecem as mais vantajosas 
proporções e facilidades para o estabelecimento de moinhos, engenhos e outras machi- 
nas hydraulicas, de clima salubre c terra caroavel de todas as producções tropicaes, 
taes erão as condições do solo abençoado que as aventuras de Mão de luva acabavão dc 
patentear ao espirito industrioso e emprehendedor da população mineira. Não tardou 
muito que d aquella província se estabelecesse uma corrente de emigração paia os luga
res novamente descobertos; mas vendo os emigrados quão bôa e productiva era a terra 
simultaneamente com a exploração do ouro entregarão-se também, e ainda com mais
afinco aos trabalhos da industria agrícola.

Sobre as pegadas de Mão de luva, veio o padre Cunha, e após este muitos outi os mi
neiros que transpondo o Parahyba forão-se pouco a pouco derramando pelo districto 
de Cantagallo, apossando-se das terras, que mais asadas lhes parecião para seu gene- 
ro de cultura. A plantação do milho, mandioca, arroz e feijão tomou logo grande in
cremento, e espalhou a abundancia no seio dos emigrados. Após esses, vierão outros 
mais abastados e intelíigentes que se empregarão na plantação do fumo, na falnicação 
do anil, da aguardente e da rapadura.

Tal era o estado da cultura de Cantagallo, quando El-Rey D. João 6.° concebeu o pro
j e c t  de estabelecer cm terras de seu districto liuma colonia estrngeira. A exportação 
do lugar consistia então, alem do ouro, em feijão, fumo em rôlo, anil, e toucinho; ob- 
jectos estes que fazião transportar para o Rio de Janeiro, onde vendião recebendo em 
troca escravos, ferragens, fazendas, e outros generos de exportação estrangeira.
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A i mtwSn do café estava em seu começo, e nem merecia ainda a honra de ser con-
« P - — • A fe e n ia  das U vrinhas, Rtbeu-o

. > Santa Anna e Quilombo crão as umcas cm que essa planta nao servia so ^
Dourado Anna, i d ^   ̂^  enfeite 4s , lo m s . ma9 a producção de todas ellas nao

“ .. b Quem pensaria então que chegaria ao auge, em que hoje esta,

daquellas terras, e a principal riqueza do lugar !
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ESTABELECIMENTO BA COLONIA SUISSA.

Por decreto de 16 de maio de 1818 foi Sua Magestade El-Bey D. Joao 6,° servido 
ordenar o estabelecimento de uma colonia de suissos catholicos composta de cem famí
lias, concedendo para esse effeito sua real approvação ás condições que lhe forão pro
postas pelo cantão de Friburgo por intermédio de seu agente no Brazil Sebastião Nico- 
láo Gachet. N’essas condições (annexas por copia a este trabalho sob o n.° 1) que ficarão 
sendo logo a base do futuro estabelecimento colonial, foi designado para séde da colo-

V     ' . 7
dignou-se Sua Magestade em prova de affecto aos seus novos súbditos oriundos da 
Suissa dar o nome d e— Nova Friburgo— , eá  freguezia respectiva o nome de sua real 
pessoa, de S. João Baptista.

Approvadas as ditas condições contrahio o relerido Gachet, agente do cantão de Fri
burgo com o governo de Sua Magestade a obrigação de transportar da Suissa para o Bio 
de Janeiro as cem famílias de colonos, homens, mulheres, e crianças de ambos os 
sexos, com todos os seus moveis e instrumentos ruraes, mediante o preço de cem 
pesos hespanhóes pelo transporte de cada pessoa, á excepção das crianças menores de 
tres annos de idade, que terião passagem gratuita.

Em quanto , o agente Gachet, em virtude do ajuste estipulado, mandou buscar na 
Suissa as familias que devião fundar a futura colonia, o governo de El-Rei, de confor
midade com as condições approvadas, ordenou a compra das terras e o mais que 
fosse necessário para a recepção e estabelecimento das mesmas.

Monsenhor Miranda foi nomeado por decreto de 16 de maio de 1818 inspector da 
projectada colonia, e autorisado para effectuar essa compra, e prover aos mais arran
jos concernentes ao dito estabelecimento. Por escripturas publicas que devem de se 
achar lançadas no cartorio do escrivão Castro nos livros 158, e 164 forão essas terras 
compradas. Para património dos colonos designarão-se duas datas de terras contí
guas de meia legoa de testada cada uma, que tinhão sido concedidas por cartas de 
sesmaria, uma em 1788 a Manoel de Souza Barros, e outra em 1791 a Jose Antonio 
Ferreira Guimarães. Lemitrofe a essas e para o lado do norte, havia também 
uma outra sesmaria denominada — Morro Queimado— , que tinha pertencido a 
Lourenço Correia Dias, que n’ella fundára uma fazenda de creação de gado. Essa 
sesmaria tinha passado recentemente ao dominio de monsenhor Almeida, quando 
monsenhor Miranda a comprou para unil-a aos terrenos coloniaes. Por essa oc- 
casião comprárão-se igualmente as fazendas do Corrego d’Anta, e S. Jose que forão 
destinadas para o dominio da corôa, e fazem parte dos bens de Sua Magestade Imperial, 
a primeira a Oeste, e a segunda a Leste do Morro Queimado. Na sesmaria desta ultima 
denominação e no mesmo lugar em que se achava estabelecida a fazenda de, Lourenço 
Correia Dias em sua linha divisória com as terras destinadas para os colonos, éque se 
fundou a villa de Nova Friburgo, ficando uma das duas aldêas que constituem seus 
suburbios, já encravada no terreno colonial, Posteriormente mandou-se reservar para7 ■ c\



o património da villa um quarto de legoa da sesmaria do Cprrego d’Anta, começando a 
medição do marco do centro colonial na divisa das terras de Hermenegildo da Veiga 
Barbuda, conhecidas hoje pela fazenda do Concgo, com uma legoa de frcnte deSul a 
Norte a encontrar com a fazenda da Ponte de Taboas.

Existindo alguns indios no territorio d'aquella sesmaria, forão por aviso de 3 de 
dezembro de 1819 mandados remover d’ahi para serem aldeados em lugar conveniente, 
aiim de se tornarem civilisados, e não serem por elles offendidos os colonos, que se 
esperavão. Designado o lugar da povoação, e tendo-se mandado construir as casas 

..........  ̂ q o aoe pnrutipõps deverião ser os colonos provisoriamente
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CHEGADA DOS COLONOS SCISSOS AO RIO DE JANEIRO ; SEC TRAJECTO ATÉ 
O MORRO QUEIMADO, E DISTRIRCIÇÃO DAS TERRAS.

Pelos fins do anno de 1819 (novembro), e começo de 1820 (até março) cliegárão os 
colonos ao Rio de Janeiro á bordo dos seguintes navios: Daphne, Debby Elisa, Urania, 
Elisabeth e Maria, Feliz Viagem, Camello, Duas Catharinas, e Trajano. Pareee 
que o agente encarregado d esse transporte, achando lucrativo o preço estipula
do, não se limitou sómente ao numero de famílias convencionado, pois apesar

occasionada tanto pelas más accommodações d’estes, como pelas febres de queforão 
os colonos atacados nos portos da Hollanda, onde embarcárão, apesar d essa mortan
dade, dizemos, chegarão ao lugar do destino, segundo consta dos registros officiaes 
1682 colonos, sendo 94 6  do sexo masculino, e 736 do sexo feminino, das idades e 
estados designados no mappa que sob n.° 1 acompanha este trabalho.

Se a viagem da Europa tinda sido fatal aos colonos por terem já provado o caliee da 
morte nos ares pestilenciaes das bocas do Rheno, não lhes toi nem menos ineommoda 
nem menos fatal no curto trajecto de 24 legoas, que tiverão de fazer do Rio de Janeiro 
ao Morro Queimado. Todos sabem o que ainda é hoje a estrada de Cantagallo para o 
Porto das Caixas, que apesar dos reparos que se lhe tem feito , fica na estação 
das chuvas quasi intransitável. O que não seria ella 30 annos atraz, quando apenas 
consistia na primitiva vereda, que tinhão aberto os primeiros povoadores de Cantagallo ! 
Póde-se bem imaginar quaes terião sido as ditliculdades dos pobres colonos ra’esse 
trânsito* e principalmente na época em que o fuerão, pois chegarão na maioi força 
das chuvas com que aquelle anno se fez assignalado. E mais triste deve parecer o 
quadro desse transporte, considerando-se que sem o recurso das numerosas tropas, 
que actualmente regressão do littoral para o interior, tinhão os colonos de transportar 
eomsigo alem de roupas e bagagens, os seus utencilios aos quaes estavão ligados pelo 
respeito devido ás ultimas relíquias da patria que deixarão, e pela confiança que tinhão 
de fazer defies o instrumento de sua felicidade na nova patria que adoptavão.

Com sua chegada ao lugar do destino, não cessarão ainda para elles, nem os incom
modes, nem os perigos. As casas apenas sufficientes para o numero que se esperava 
mal podia conter os que demais accrescerão, e por isso íorão alojados promiscuamente. 
Essas mesmas casas acabavão de ser construídas, e estavão húmidas e sem assoalho; o  
terreno alagado pelas chuvas e torrentes que descião das montanhas, com os matos 
recentemente descortinados entretinhão por sua constante fermentação tantas ema- 
uações deleteres na atmosfera, que só per si serião sufficientes para causar enfermi
dades, se além d’este ambiente, já não estivessem os colonos empregnados le outro 
veneno ainda mais mortífero. Atravessando em seu transito do Rio de Janeiro até o 
Morro Queimado as planícies paludosas de Macacú, trouxerão eomsigo o germen dessa

Navio houve o—Urania— que durante a viagem perdeu cento e de* pessoas.



febre gae, f o r c e d .  -  W
l i g a d o  quasi « ■ * "

T r i a g e m ,  oniros rierêo acabar
mostrão que desde a chegada.em no masculino, e 52 do s e x o  feminino!
mezes, fallecerão 123 colonos, sendo Tido sexo « u l ’ pr0Ced er á m e-

Achando-se os colonos no lugar de seu d estoo ,^ m a^   ̂paraesse effeito foi expe

dição e divisão das terras que lhes ^  b ^ PCantagallo Manoel Vieira
dida a ordem regia de 3  de janeiro de . P creir? fins Santos, aos quaes se
de Souza, para que conjunctamenTe co _ iUados por pilotos práticos e ser-
delegou a jurisdicção de juízes das ^ i(lspector da colonia, procedessem a
ventes, e sob a direcção de monsenhor Mii a n í l ^ P  ^  unidade d e  300 braças de 

essa medição e divisão, devendo sei . j destinado para ca d a  família. Com  
frente com 750  de fundo, que tal era 0 #  do d o  anglllo da se s -

grammo, como mostra o  quadro junto so ^  ^  Orçárão a 1 2 0 , sendo

Em seguida procedeu-se a divisa0 a  d j ip t0 0  numero que a  designava 
cada uma d’ellas dividida pelo seu "  ia  provêm q u e  aterra de cada
pela ordem natural da numeraçao. D e * * empregada no ptural, significa 

colono cem familias, • •
todo o districto colonial. Como se muito desse numero, força foi
agente encarregado de transporta - ^  construi(las na villa grupal-as de
para 0 alojamento provisorio d el̂  assim se fez reunindo-se umas a outras

maneira que preíizessem aq»e e alliuidade, relações domesticas, ou puro arbítrio 
segundo o s gráos de paren ^  fAxniiia s  desta  sorte divididas, contendo cada 
do inspector da colonia, nome de familias artificiaes, e por ellas
uma 0 termo medio d e 17 pessoas, «eu.
se fez a distribuição das terras. da eamara muni-

Com effeito no dia 23 de 
cipal, tendo precedido os avisos e co *  mesma tenente coronel  Joao
pector da colonia monsenhor M .mda ’ 2 *  da colonia doutor José Feli- 
Manoel d’Almeida Moraes Peçanh , J  Sallts,Í9no Arnaud, Tliomé Maria da
ciano de Castilho, 0 segun 0 m e ic ^  0 cavai i eiro dePorcellet, Quivremont,
Fonseca e  Silva, Antonio ose ra n tagallo Manoel Vieira de Souza, 0 doutor
João Pedro "Vairol, o  capitao Assis Saraiva

João Bazet, L. Chauvin, °_vlga"  Bureau,’ João Baptista de Souza Velho, e  todos 
Fonseca e Daniel Freje, oao - a  aC0\Onia, forão sorteados os numeros das

°S Che-eS te ^ n a c o r fo S a L  d. artigo b-da»condiçõesappro^asdevião<»»-

—  8 —
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Pelo que diz respeito á distribuição de

generalidade

estipulada, pois d’isso ainda muitos se queaao.



_________________    n c  p . . .  SE  E tfT T iilE I .B M E M l DESGOSTO E P E S E K Ç ÍO
™ ATIVA HOS " W d̂ L ŝ O S  DO m ST R IC T O  C O E O ^A E .

mr

Logo que se finalise» o ado da distribuição das terras, envidarão os colonos os pro- 
nsns esforços para se estabelecerem em suas novas propriedades.

E’ sabido que um dos maiores estímulos que produz a emigraçao estrange»

proprietaries no solo do Brasil, se tivessem atirado * cnlinra de suas terras con, o

lias agrícolas das casas n. 12, 15 e , q . . . ,, 9,3,91 rip qgosto
97 Por portarias do inspector da colonia, datadas de 3 e ju , -  ,•
orao^esses terrem ,substHuidos pelas datas n .«  1 0 1 ,1 0 2  e 103, que se achavao d -  

e S l i m  praticou-se no futuro, quando pelo reconhecimento do terreno so i-  
L d o  verificou-se sua incapacidade absoluta de cultura. Desgraçadamente porem 
essa substituição pouco podia aproveitar aos destinos da colonia, pois seu vicio rad 
eal^onsistiana má escolha do sitio, em que tinha sido collocada. Às duas se®™ar'a®’
que constituem 0 districto colonial achavão-se absolutamente incultas na epoca de 
L  distribuição. Todo 0 terreno é composto de morros, separados uns dos outios 
uor estreitos'valles que servem de leito a numerosos regatos que d elles dimanao e 
Z  « a r  an agon, do ribeirão de Sanio Antonio. Esses morros sao pedregoso 
pl em muitos lugares sujeitos a geadas; de meia altura ate 0 topo sao absolutamente 
incapazes de producção, pelo escozimento dos ventos a qae.estãto expos^  ^  
despidos de sua vegetação primitiva, n’elles não cresce mais que 0 feto e outras plan 
tas inúteis. Troncos antigos, folhas secas, e outros despojos de uma vetusta vegetaça 
tormavão por toda a extensão d’essas terras uma camada tao espessa que cobria 

de muitos palmos 0 sólo mineral caroavel de producção.
Tal era a natureza do terren o com qoe tiverão do lutar os colonos, e essa luta to 

terrível para elles nos primeiros annos de sen estabelecimento. E com olfato e feed
Ile comprehender com quantas dificuldades se devenao baver esses homens, nao
acostumados a desmontar terras virgens, collocados em frente de uma natureza sel

vagem ignorantes da nova cultura, e das estações apropriadas para as sementeiras,
atemorisados pelos reptis venenosos de qne abundão os nossos sertões, e demats a

„ , . , rbamAft ao feto sambabaia, nome com que nas do norte se designa outra
m tS  t o t í T d .  I « «  r— , , . « « « .  -  «voo» - s » ,  • * * >  .

que outros chamão também barbas de velho.

Os lavradores denominSo de sarrapilheira essa camada de terra, puramente vegetal.
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mais obrigados a laborar «ma terra ingrata-
as suas sementes -, morrião e «ao 8' ™ . “ ™ ° ' e“  S ,  plantadores chegava 

-  ^ r em ^ rã o fio fra o a s  elanguidasg «em Pa* a a .

íic difficuldades da cultura! .

de l|r|ba, <» . mciinados á «rolissão de lavrador tomarao a resolução de

H::: r s z «embrião com todas « família, ou perseverança, não se

S=S^=
m e ^ s T — « .seu  movimento progresswo,^ ~

se ordenou fossem aquelles estabelecidos.

* As queixas q«e contra essas medidas 
)<) <le agosto de 1821 que vai junto a este sob n. 2.



HA COMMA AIXEMÃ.
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Dos, archives da colonisação estrangeira em Nova Friburgo nada consta acercada 
origem d’esta segunda colonia. Apenas da correspondência do inspector com o  
director da colonia suissa sabe-se que de ordena de Sua Magestade Imperial o Sr. 
D. Pedro l .°  e na anuo de 1824 forão esses colonos allemães mandados do R io de Ja
neiro para Nova Fribnrgo afim de serem incorporados á colonia suissa. Interrogados 
os colonos acerca das condições de seu contracto, dizem que todos os papeis e docu
mentos concernentes á sua vinda ao Brasil forão depositados nos arebivos coloniaes 
por ordem de monsenhor Miranda e que nunca mais lhes forão restituídos. Ha motivos 
para crer que esses documentos forão subtrahidos, ou durante os últimos annos da 
administração colonial quando as coisas existião já em. desordem, ou posteriormente 
a essa epocha, e quando as paixões políticas julgarão de interesse contestar a nacio
nalidade brasileira d esses colonos. Foi sómente por um acaso feliz que no meiado do 
anno de 1849 em. mão do septuagenário Jonas Emmerich, colono aHemão, morador 
na serra de Macahé,. encontrou-se um original d’esse contracto, feito e assignado em 
Françfòrt sobre o Meno pelo doutor Cretzschmar, encarregado n’aquella cidade da 
colonisação allemã para o Brasil. Esse documento verificado pelo pastor protestante 
Frederico Sauerbrd^ acha-se hoje archivado, e traduzido acompanha este trabalho 
sob n.° 3 . D’elle vê-se que no anno de 1823 sendo ministro o conselheiro José Boni
fácio de Andrade e Silva, Sua Magestade Imperial o Sr. D. Pedro l.°  mandou o major 
George Antonio Scheffer contractar na AUemanha colonos para o Brasil, sendo o des
tino d’estes irem povoar as colonias Leopoldina e  Frankenthal já estabelecidas 
desde o anno de 181.6 nas margens dos rios Caravelas e Viçosa na província da Bahia 
em terrenos pertencentes ao mesmo" major Scheffer, e Guilherme Freireiss. Não 
consta o motivo porque d’esse primitivo destino forão os colonos desviados para virem 
ao Rio de Janeiro, para cujo porto aliás vierão em direitura, uns a bordo do brigue 
Argos, que, sahindo da Europa em 19 de julho de 1823, chegou em 14 de janeiro de 
1824, e  outros a bordo do Carolina que sahiu em 18 de dezembro do mesmo anno de 
1823, e chegou em 15 de abril seguinte,

Por essa occasião monsenhor Miranda, que já tinha sido demUtido de inspector da 
colonia suissa, foi encarregado de receber esses novos colonos e dar-lhes destino, 
commissão, que desempenhou tanto a contento do governo, que por isso lhe valeu a 
nomeação de inspector geral da colonisação estrangeira na província do Rio de Ja
neiro. Unimos a este trabalho a carta imperial de sua nomeação, porque ao mesmo 
tempo, que serve de um documento para a historia d’estas colonias, revela também 
o pensamento do governo de então acerca do importante ramo da cojonisação livre.
(Documento n.° 4 . )

No dia 3 de maio d’aquelle anno de 1824 chegarão os colonos allemães a Nova 
Friburgo : ordens forão expedidas ao capitão mór de Cantagallo para proceder á me
dição e divisão de novas terras, se todavia não fossem sufficientes as que se achavão

r
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abandonadas pelos colonos suissos. A base d’essa medição foi de 62 biaças poi in 
dividno maior de 3 turnos, as qoaes em qualqner que fosse a natureza do

11,.., >rnn palmós quadrados. Estes colonos gosa.ao das mesmas vantage»
outros, e i b i ã ^ c o m o  dies'^ o s ^ e « ® s - d » ^ » S T ^ ™ ^ -  

L o s  As chuvas e outras circunstancias imprevistas demorarao a execução d esta 
ordem, de so m  que só em meiado do anno de M »  é que cila foi c»m p-da c < « t a ^
do-se esta nova distribuição, resultando d’essa demora o grave inconveniente de 

sgosuram os colonos por não poderem entrar logo na posse e goso de suas ^ a ,
O numero d’esses colonos era de 343, sendo 195 do sexo masculino, e UI

m A F z a r S agarem 7ob auspícios mais favoráveis por terem decorrido quatro annos 
do estabelecimento dos suissos, e n’esse interval!» algumas dilliculdades se tmhao
vencido, de se achar a colonia com tal ou qual principio de cultura, tornando-se as

circunstancias mais propicias a alguns respeitos, nem por tsso se 
colonos á sua condição ; abandonárão também a colonia, e seguindo n essa emigia 
as^egadas*1 de seus^antecessores, os suissos, derramãrão-se por d,versos lugar s em 
procura de melhores terras. Segundo u testemunho do pastor protestante Frederic 
Sauerbroflí, metade dos colonos seguirão esse destino.

Os archivos coloniaes não fornecem documentos que demonstrem o progresso d-
colonos, apenas de um livro de notas que nos foi contiado escnptas por 

Ouivremont, que até o anuo de 1823 foi encarregado das funcçoes pol.ciaes na colonia 
e da inspecção immediata dos mesmos colonos, consta que ate aquelle dito anno 

ava Z  l í  o numero dos ausentes. Sabe-se porém pelo testemunho dos mor -  
doresPdo lugar, e dos ex-empregados da administraçao colonial que esse movimen 
de deserção continuou em grande escalla nos annos posteriores sendo especialmente 
occasionado pelo desenvolvimento e progresso da cultura de caie em Cantaga lo, paia 
onde muitos afíluirão, E com effeito quem viajar alguns lugares d aquelle termo . 
especialmente nas margens do Parahyba, na Penna, e pelo ribeirão da Taquai a facil
mente presumirá que alli, e não no município de Nova Friburgo e que foi a sede pri

mitiva da colonia.
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d’esses á eicepcão de sele familias, abjurarão a rehgiao protestante e entrrao

J 2 T  Porem tendo rindo também na colonia allemã algumas famílias

(luas origens. *
O resultado mais vantajoso que se devêra procurar na 

seria sem duvida-, primô, determinar o progresso de sua popu 'j eir0 e
de prosperidade e boa íortuna dos individuos queacom poe. Quanto ao primeiro e 
quasi impossível attingil-o attendendo-se que se trata de uma populaçao que nao tendo 
Z  S s  físicas! nem moraes que a circunscrevesse a um certo e determmado 

ponto de território, e antes todos os estímulos de facilidade para tres®“lhar'  ’ 
transpoz os limites coloniaes para se confundir na massa geral
deixar vestígios por onde se conheça agora o progresso que teve em sua d»Çessjw_
Pelo que pertence ao segundo, d’elle nos occuparemos no seguinte artigo. Todavia 
como a colonia de Nova Friburgo acha-se actualmente assentada sobre a base de 
proprios recursos naturaes, e sua população identificada com o so o que confí 
melhorou, offerecendo todas as garantias de permanência e estabilidade, tem de de 
crever para o futuro o circulo de seu progresso e augmentaçao, bom sera, quep
ser avaliado esse adiantamento, ^ ja  um ponto de partidaqnelhe sirva d e t e n  de
comparação. E’ o unico merecimento que pode ter o mappa que sob n. 7 , com este 
se apresenta, demonstrando o estado actual de sua populaçao.

Não findaremos este artigo sem dizer que, a ser exacto, e nenhuma razão temos 
para duvidar que o seja, o arrolamento que no anno de 1839 sob os cuidados e direç
ã o  do snr Dapples, foi tirado do colonia de origem smssa o qual nos foi confiado, 
existião naquelle sobredito anno 254  chefes de familias, comprehendendo mando e  
mulher 233 filhos, 184 filhas, e 39  aggregados, compondo uma populaçao de 710  
pessoas, e mais 152 escravos, pertencentes aos mesmos colonos. Nao consta que se 

fizesse trabalho igual acerca da colonia allemã.

Esr vno vcrr vr »A murara**® n t M.BVS «  cor-OMiS



Sendo os assentos de obitos, nascimentos e casamentos dos colonos su issos feitos 
de commun com os dos nacionaes, impossível é determinar o movimento d’essapo-

■ •• ,; não assim pelo que pertence aos colo-

nos allemães, que segundo as informações fornecidas por seu respectivo pastor, suc- 
cedem sobre a totalidade da população actual na seguinte proporção; morrem por 
anno, termo medio, de o a 6 , e nasce u de 30 a 3â.
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c  a  deserção da « lom a g a ^
CO-.I.S allemães que vierao depois. ^  " pararão pelo ratio q«c demarao 
cri-ipMtpBmUirlulismtaiçaote ’ Mtíoas-lM «toria&qoe tmhaofeitono
acntdles. Os emigrantes renderão ™ A t a n d o ,  M data de terra, a cujas fracçoes 
enamoo commum, ou nuns ProPmme““  “  „  ! e TOm „ goro d’essas bemfatonas
t .  «Ho direito, aos outros colonos se®  ™  - „ co„,iacto, não podiao
poasava também a estes o llmÕríTieimspessoas que muito concorrerão
ssetveadidas. Justiça deve ser fa ta ..m eu m , de du P ^  VWta i e  Carvalho 
paari uuelhorar a sorte d o s co lo n » : ssas «mao ^  de Cantaga„0 Manoel
cqaifalleceu com o titulo de m arq u e£  f̂cecPt„r da c„lonia em 29 de agosto
■rViia.de Souaa. O primeiro, tendo sido ■'»“  e vmd„ que ellas erão fundadas
o d il8 2 1 ,  depois de altcndcr as ; sentou c obteve por portaria
,  xàiivameuté S mà escolha das terra» >l.® bm das, Begentc para conceder

0: lí) de novembro dom esm oan ,  ̂ aq„inhoados, o que de feitofez,
Belhores terras aos colonos, que ” °acahé, ^ i s  de ter mandado explorar
Judo—lhes noras datas nas cabeceiias .estritair lclTas aos allemães, e instado
apelíes sertões, O segundo, encar ? 0 fcer  nas datas abandonadas pelos
|> diversas ordens de monsenhor J  e era, a má qualidade dessas
L o s ,  conhecendo, como
B ia s , e quão mmgoados Para os « .. esteve para estabelece-los lora dos
*  a  a cada família, let Prra de Macahé, onde a terra é compara»,
terrenos

distribuídos, aproximandMS ta ser ia ^ e  temI10s>começirãoos

vmente mais fértil e productiva, P ■ guas respectivas datas os lugares
l o o s  a augment® as plautaçoes, escolhendo n®  su® P̂  ^  ^  q„e s5o „

«to  q n A i » ,  « « ^ J T ^ L u  L avrad or. Desmontado o terreno,e
pincipal elemento de riquesa e ,altaam(,„te secando e se consumindo a
pela acção do sol, e dos fogos annu  ̂ mioerai a |a7ia imprópria de cultura.

« *  C“ . , '  0 caté „i0  medrava no clima Irio de flora Fri-
Desenganados pela experiência de ques o cafe nao me ra , cultura do milho, das

" ã o d e v a c c a s ,  porcos

-  *  lod“  C° ' ° f  “ o”  F d X  a aurora de melhores dias, e a fartura e hem estar 

"  Z S X m n o ' d e  Cantagallo com sua extraordinária produeçao



de café A» numerosas tronas que, sahindo daquelle termo, carregadas d'este genero, 

p ^ t a í a o  ponto de e u lr q u .n o  Porto
Friburgo produzem dois grandes benefícios; o primeiro fazendo do excedente do 

“ a n *  -  eolonia' .  a n d *  consome,
importante artigo as vezes de mercado que não tinha a eolonia, e um dos seus maioie,

S Z T o S U .  .-«sportand . no regresso
portação estrangeira que por isso chegãoá villa por preços baixos, e ao

forças de consumo dos habitantes do lugar.
Denois de linda a administração colonial e  passando para o domimo da camaia mu- 

J S y i  1 L .  one áquella pe r t e n c i^
para alojamento dos colonos, e outros cstaBaecimentos, por a c l o ^  . ent5o

Z Z t e -  1 -  ^ t^ ^ feze m ^ a ^ v iU a  u m ^ e r e *  o n ^ ò s to lo n o s  M tâoum  

« 0  c Z r parae o Ml»,’ » manteiga tresca, d .o s , galinhas, patos, perils, batatas, 
frutas e hortaliças 0  domingo de cada semana é um dia de feira na villa , p

^ Í “emSd” mi.h“ a“ da p^ducçãocol oni al , ha»am-
. ? h !m m  e ;  rnncinho que os colonos sobre seus proprios animaes transportas

L l  W  °ouPorto das Cakas, ambos na margem do Macacú, o pnme.ro a 10, 
para Santa Anna t d se estabeiecerão nas vertentes do no

de Cantagallo, entre os quaes alguns h , em de 50 a 200 contos

' S i r J S -  -
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da miséria. A’ excepção de dois cazaes de 
abundancia, e não conhecem os Derdeu-os pequenos, e outro, cujos filhos

“octogenária, um quM »nc:1 J  6 ou 8 in d irid u os, alguns por OTentregarem
se tresmalhárão da coloma, e mats una ^ . ^ d a d e s  da rida, e revezes

'^ D ’wites'aembriaguez era gera lentr® ^ ẑ ^ tT ™ ín U e  desàp-
„»  sotn do algemas families é consequência ll.e s^ lcW’ ”  ■ entreos
parecendo com a eztincção da geraçaõwlomsaaor»,

nascidos no paiz. nopulação nacional, e d’elles entre si,
Em suas relações com as autonda » pacificamente. Houve tempo,

os colonos são 0í eâi® ^ ^  a divisão das raças-, a exclusão dos colonos 
em que procuravao esp cular ~ b r  ^  ^ do 0 ^ t o  de a

allemães nas eleições de 1844, p inimisades entre a populaçao mdi-
tranquilidade de Nova Friburgo, e*cl ’ ém triunfárão osintereses perma-
gena ecolonial. Sobre as paixões do m w n e ^  ^ elhor ham onia, e fraternidade, 
nentes dos povos, e  lioje vivem n0va“ ® . Udade SSo mui frequentes os casamentos 
sem  que ,e  laça d i a l i n g  casos de moços brasileiros
na população das duas origen , aUotidiana dos colonos consiste em carne
«  -  e quasi todos ferem

: S ° I b l d U: :  ^ l o r X . f e a s  junto i s  catos, e moi.os cultivão também 

seu jardimzinho.
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ADMINISTRAÇÃO d a  c o l o m a .

A colonia era administrada por um inspector, que tinha a gerencia de todos os se 
negocios, e recebia immediatamente do governo todas as ordens concernentes ao e- 
gimen colonial, e de um director, que recebendo por intermédio do inspector todas as 
disposições do governo, lhes dava execução nacoloma. No prmcipio do estabeleci
mento havia também um encarregado da policia, que tinha a seu cargo a mspecçao

immediata 4 o ^ lo n o s ria z ia ^ e n trar na posse de suas terras, e 
as queixas, e contestações que se movião entre elles por causa de limites, e outros

conflictos de interesses. 0.t
Dos arehivos coloniaes não consta documento algom, marcando as attnbmçoes

d'esses diversos empregados, nem regnlamento colonial propnamente
apenas algnmas peças destacadas em forma de editaes, estatnmdo certas isp osiçoes
acerca do modo por qne se devião pagar os subsídios, e licenças temporanas aos co-
t o ó s  para se a u s e n L m  da colonia. Uma dessas disposições é a ,u e  os obrigava a
entrar na posse de soas terras dentro de dois meres, depois da demarcaçao, «ipondo
a pena de snspensão de subsidio aos que assim não obravaoie outran qoeimpimb
mesma peua aos colonos que som licença do director se ausentavao do district, co-

'T I n a io r  parte dos livros estão incompletamente escripturados: impossível é, á vista 
d’eiles, fazer-se o menor exame acerca da administração financeira ih  colonia, nem 
saber-se quanto com ella dispendeu o estado. Sabe-se somente que o cofre «olomalera 
supprido’ pela pagadoria geral do exercito, e qne tom o também parte de suareceila w  
subsídios perdidos pelos colonos, as multas pelos dias, que faltavao ao traM ho dim - 
tmdas, e o rendimento das caras, moinhos, fomos, botica, e ferrana, estabelecidos por

contado governo. .
A colonia tinha empregados e pagos pelos seus respective* cofres, um medico e um

boticário, o vigário catholico, o pastor protestante, e um professor de pnmeiras letras,
e grammatica franceza. A administraeção colonial cessou em 1831, Passan^ os oJ ^
jectosa  seu cargó para as attribuições da camara municipal de Nova Fnburgo. Uma
nota no fim d’este indicará o nome de todos os empregados supra.

....
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ltoitn miP Pm um naiz onde reina a escravidão, pode produ- 
Ornais proveitoso r e s u K a d o , q * e t  duvida 0 de resgatar o trabalho do

zir o estabelecimento de P tem eoademna(lo, restituiodo-lhe os fóros
aviRameoto. e ^ o m tn ia  aq  ordem mora,_ e ,  impor.

* j s ?  ê - 7  í  r r ” da , w a ’ e  “ resda fortuna é forçado a entrar na ideira dos trabalhadores.

í -  * — r *  -= r s : =
emprego, cojo ordenado nem c ega l'“r P proveito da sociedade, pode-
soeial, e que sem quebra,̂ ' ^ ^ e n e c o m ,T u a s iudostrias alimentadas

^ la  ^ ^ id t u r a ,^ n 3 o  fossmnosSpreConceitos da infancia, e a indolência que d'eiles

W s s s s s ^ m .íamilia o pão quotidiano, como até formar uma fortuna , « e  strva de almtental o na
velhice ese ia  depois de sua morte transmissível a seus filhos.

, Out,o  beneficio da c o l o n i s t  estrangeira é a importação,

s v -j í :
c : r r r

I t í c a í ,  sé podem ser aprcidídas ou conhecidas

geira, pote propriamente Miando ella é a d ‘e“ t“s beoeacios colheu a
riencia, com seus utensílios, e com seus obreiros. A g • . elles se
agricultura de Cantagallo com a presença dos colonos smss0‘ e a  . . ’ Pde moinhos, 
deve a introducção dos ventiladores, dos carros a elxl)s ' ’ . outros processos
construcção de roda, hjdmulicas para serraria e e n g e n h o s * .  

industriaes, alguns d o , quaes se j
aperfeiçoados, e melhorados •, sendo for -  j cafg que até então
mentos derão grande desenvolvimento á cultura e preparaçao donate, que

iyTo.,- .

__ A.Q
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era socado a pilões impellidosjielatorça manual, e joeirado em peneiras, e urupem- 

“ o X t a  mau assjgnalado do estabelecimeoto d > s »
mento que (lerão á população de Cantagal o, c a cu ur . . ^cren te da emi- -
verdade ,o e  antes da fundação das
gração de tamilias mineiras, que esp orav q sesmarias • mas a situação
Itio de Janeiro tinha occorrido a lembrança de pedd- . de
longitudinal do lugar, a raridade dehab.tadores ta  etinll5o
eommunieação, pois a «niea prat.cavei era atnda o rd h o  pmnmvo q 
servido Mão de luva e sens sequazes, imprmnao-lhe um caraeter

~faTlãva-se de Cantã^hovmmddnvnmoton m e d o n l^ s e r to ^ - - -^  =̂

^ T s'tm d a  do Porto das Calvas "  • % ? £ £ £ > S Í

r s s r s  s

bnS™d» ^ s f

neiras, í  zerão aqueUa ^ 1 ’"'“' “ “ “  “  J ime„t0 resultou a prosperidade d’aqudle 
mentos da vida social. De t i s v;as abertas pela colonisaçao
termo, para onde poneo £  « > • ' « « i o  * • * • *
estrangeira, se forão transportando os capitaes, com que

Janeiro o tem fecundado e enriquecido.
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- " • P r S S c i S
S o Í u t a L T t e T »  W » » 'io , «a M ‘a de visinhança de 
comBoda salisração p »  » S «eessidades ‘
consumo certo para seus productos.

Presta, terns, pagar passagem, .  prover gratuiutmente âs 
lacão nue expellida do sólo natal pelo excesso de sua abundancia, procura na  
gração os últimos recursos da vida, póde até certo ponto parecer j  P° r̂ ’
L eo d o -o , pratica o governo „m ac,o de caridade verdade,
permittirá Decs ,o c  sejamos nés qne conhecendo asmtsena q » e < T £  
que habitão as regiões do norte, ponhamos jamais a menor difficuldade a q y 
elles hospitaleiramente admittidos no vastíssimo e ainda despovoado solo, cujo dom

nio temos. ,
Jul-amos porém que não é sob esse aspecto que os homens d’estado eogover

do Brasil devem encarar a população estrangeira ; mas sim e prmcipa men e,^

um elemento de força ed e  riqueza para nosso paiz. Como e em^ t * ^  
matar no futuro o cancro da escravidão, que corroe as entranhas doestado, e  tornar 
sua população mais compacta ehomogenea, destruindo as desigualdades, introduz, 
na condicão da nossa sociedade, pela importação da raça africana: como elemento de 
riqueza, pelo valor que dará ao trabalho, abrindo os insondáveis recursos do  nos.o 
abençoado sólo a uma população acliva, intelligente e mais industriada.

Mas para que o governo possa attingir estes dous objectos, nao basta que abia seus 
portos á emigração estrangeira, nem se contente de lhes distribuir terras sem cnteno, 
matando-lhes as primeiras necessidades do momento.

E’ um erro pensar que, sómente pelo facto de saltar um europeu no sólo do Brasil, 
deve considerar-se feliz, e achar de súbito a satisfação das necessidades, que o  expel- 
lirão do paiz natal. Se até certo ponto póde parecer verdadeira a proposição de que 
no Brasil ninguém morre de fôme a não ser um consumado indolente ou  preguiçoso  ̂
ella só póde applicar-se ao lilho do paiz, que, além das vantagens das relações de fa
mília e lingua commum, está, tanto por sua compleição física, como pelos hábitos da 
vida ’ acostumado desde a infancia a tão poucas necessidades que o menor esforço de 
trabalho basta para satisfazel-as. O mesmo porém não acontece ao europeu, que, 
além de não ter aquellas vantagens, e sentir as mesmas, se nao maiores precisões, esta 
tão affeito ás multíplices necessidades da vida social, factícias é verdade, mas desde 
que instituídas em hábitos tão urgentes, como as outras, que comparativamente 
ánuelle é-lhe mister mais que duplicado esforço de trabalho para ter uma existência 
soffrivel. Esta distincção póde soffrer uma ligeira modificação relativamente aos co-
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t a o s  artislas, que no esladoaem l damdaatn. doprix, aehão emprego com i W J  
S i d e , .  p i,, a l .«  sallarios. Man *  sabsiste cm .«da a m  < ■ * * • • " »  *  
colonos agrícolas, que divcrsamente dos ouKos não podem m e t  somente â» t a c t .  
r r J b a l l ^ i a r i o ,  porque  »M éq a ^ ^ J .  m > ^ » c°rro a c .a d o  .dud> _

lkador forçado.
Para que o  governo veja coroadas de eritolêHzsuas tentativas directas de c i t o  

sação livre, é necessário que antes de mandar buscar colonos , saiba pruneiramentes «  
que os deverá empregar, e  que tenha fundadas razões para crer, que n esse empwe?»

^ S e  o^cobn^destinado para a vidaagricola, chegando a o  Brasil, «ão enwntraar» 
tutella d o  governo, ou dos proprietários e  capitalistas um auxiliar intelligente, qu* e- 
guie os primeiros passos na em preza de se estabelecer, pondo-o nas vias de uma d-
tura pròductivá, e i v e ,  d e  n .»  homem fA , e  m em b r.u .il.0  estado s.se™ m >*  
escandalo á humanidade, engrossando a fileira dos proletários, ededamnoao pau,

creando cm seu seio uma massa de descontentes -
Cultura lucrativa e mercado proximo, são as duas condições essenciaes parsa qae 

possa prosperar uma colonia agricola; quantomais se  reunirem estas duas condi, çoj 
L t o  L i s  prosperos serão os destinos do estabelecimento. Poderá todavia p ro g s'#  
“ L u t a r a  sem a v » h a n 0a d. um memnl. p a r . sene product»*, se esta fo r e s .*  
sua natureza tão valiosos, que possão cobrir os gastos do transpose. Esta e a n u  
porque Cantagallo, apezar de sua situação remota, e  dos péssimos trilhos por o.nee  
forcado a dar sabida a seu café, tem com tudo prosperado, e augmenta annualmoeri a 
sua producção. Mas fundar uma colonia agricola sem  dar-lhe terra caroavelIdej um.ap 
duccão lucrativa, e sómente apta para cultura d e  generos alimentanos, collocawdo-a 
U H O  as longe do unico mercado possivel, era desconhecer^as regras m a is tr - ,*  
de colonisação, e  foi isso o que aconteceu ao governo d’El-Bey D . Joao 6. - corn o es
tabelecimento da colonia de NovaFriburgo. Repetiremos ainda se ella nao s u c « -  
biu totalmente sob o peso de sua fundação viciosa, foi porque, ligados aos s e u s  des-
S L ^  o T co tu o s que não poderão desertar, não tiverão outra alternativa se,ião envi
dar os últimos esforços para vencer as dificuldades da situação 5 e pela circuns -t«.a 
posterior do progresso de Cantagallo, cuja prosperidade reagrn favoravelmente SMitrca

rolnnia Dela razão de se achar em seu transito. .
E’ de esperar que essa benefica influencia s e  fará sentir agora ainda mais v igeres, 

to rq u e  com a ce L ç ã o  do trafico é de presumir que os plantadores deÇanbmgl , 
limitando suas forças productivas á cultura do café, sentirão ma,or necessidadee d e 
proverem de milho para alimentação de suas tropas no distncto de Nova F n  urg , 
e d’esta fórma darão grande desenvolvimento a o  mais importante artigo da prooducçao

^D ebaixo d’este ponto de vista, e na presumpção da futura separação d’e s t » s t a s  
culturas, ou da introducção da plantação e fabrico do cha, para o  que as terras^4a 
n t  e suàs visinhanças são as mais favoráveis, e adequadas,  ser,a talvez convemei=n.ea« .  
interesses dos dous lugares, que 0 governo, aproveitando-se do centro de colo"J's1̂  
já existente em Nova Friburgo, tratasse de augmental-a, comprando as lazencdasun
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, r  *_ e tambem as do Rio Grande, Conego, e Ponte de

Sde superiores i s  daeolonia, a t a  de * * —  ^

enwnrovosvxrt^ grange résêfvátorio^^opn---

°  ™ *  ^ » » i t o w “ deisari a
população escrava. lon:a será lento e demorado, em quanto

_ - L - t o d o  caso, porém, o progresso d esta Mlon a s « aicn_ ^  ^  ^  ,  t o ci>

„ governo, corrigindo o J ^ T se T m a is  proximo por»  de em barre, dotando-a de
E i r S a t ” — L m aU assign a ,ad oserv iÇo ,,u e s e p o s s a

fazer á agricultura.

Villa de Nova Friburgo, 4 de abril de 1851.

João Lins Vieira Cansansâo de Sinimbu’.

S O



mU FRIBIRGOEMPREGADOS DA ADMINISTRAÇÃO DECOLONIALDOSLISTA

Monsenhor Pedro Machado de Miranda Malheiros . . . . .  Inspector.

Tenente coronel João Manoel de Almeida Moràes Peçanha.I
Coronel João Vieira de Carvalho. . . • • ................................ í
Major Francisco Sales Ferreira de S o u z a .................................

Carlos Francisco Manoel Quivremont..................................... • Encarreg. da policia.

J Director dos traba- 
Daniel F r e y .............................................    ' ' ‘ ‘ (  lhos públicos.

I Professor de 1,s letras
Boaventura B ard y ...............................   • • •   (  egbammaticafranceza.

Dito de veterinária.
Joao Hypolito Thomaz

.  , T • . YlG.r0DACOLON1A SUISSA.
Jacob J o y e ................... ... ................................. ... ..................

„  , . _ , . : Pastor protestante.
Frederico Sauerbrom. .........................................................

_ . «. „  . . . . . .  * Medico da colonia.Dr. Joao Bazet......................   . . ..............................................



Fui servido approwr as condições na data de 41 do corrente met, acceitas pelo 

agente d . c a n tT d e  Friburgo, Scbastião Nicoláo Gadie . que 
ereto, ecom  as quaes concedi a permissão para o esta^ el®“ s Antonio

Brasil de uma colonia de suissos composta de cem famdias. 
do B asil de uma co.o seCretario d’estado dos negocios do

Brasil de uma colouia de suissos composta de cem lammas.
V iM o v a  Portugal, do menconselbo, ministro e secretario d’estado dos “e8» '10* 
reino encarregado interinamente da repartição dos negocios estrangeiros, e da guer

os despachos necessários. Palacio do Rio de Janeiro, em 16 de mam de 1818. Com 

a rubrica de sua magestade.

COM..VÕFS PEIA S ««AES S P *  MAfiESTABE p n .E E B S m *  » *  PO » 
C.SCEBER A» SEP REIKO B » B B A Slt O ESTABEEECMEAT. BE PMA COEOA» 

BE SUISSOS, COMPOSTA DE CEM F AMÉLIAS.

Art 1 • Tendo-se sua magestade dignado de acceilaras offertas do cantao d ern -  
bumo' relativas a uma eolonisação de suissos no Brasil, concede o mesmo senhor, a 
5 s  ós W W duos do mesmo cantão, e aos dos outros cantõesa faculdade devirem  
fisar-sTnòs seus estados d’America , e por um effeim de sua 
por bem mandar pagar as despesas pertencentes a um numero de famílias 
lonos, homens, mulheres, e crianças, até preencher o numero de cem famílias todas

rta relisião catholics c apostolicâ romana.
Art 2 » Em consequência d’esta graça sua magestade se digna pagar a passagem

«Pestes colonos até ao porto do Rio de Janeiro, e dar-lhes os meios, e viveres necessá
rios para se transportarem para o districto de Cantagallo, que é o seu destino, 24  -lé

guas longe da capital. .
Art 3 o Os colonos, logo que cheguem, serão alojados em casas provisonas, que

sua magestade tem mandado fazer, em quanto os suissos não tiverem edificado a sua

Vl! Art I^ C a d a  uma familia, segundo o numero de pessoas de que for composta, 
receberá em plena propriedade por concessões, e sem pagar renda ou pensão alguma, 
uma determinada porção de terra, e além d’isso, animaes, ou sejao bois, cavallos ou 
machos de puxar, vacas, ovelhas, cabras, e porcos e para plantar e semear, d istn- 
buir-se-lhes-ha trigo, feijões, favas, arroz, batatas, milho, semente de mamona para 
fazer azeite para luzes, linhaça, semente de canhamo 5 em fim receberão viveres em 
especie, ou em dinheiro durante os dois primeiros annos do seu estabelecimento,
segundo 0 mappa aqui annexo debaixo de n.# 1. .

Art. 5.° Dignando-se sua magestade de conceder a cada colono suisso 160 reis
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poráia, e por cabeça, pelo primeiro anno de sna habitação no Brasil, e 80 réis pelo 
segundo, serão os provenientes que para elle tiverem sido feitas anticipadamente, des
contados pelo preço de compra sobre os fundos, que se lhes fizerem mensalmente.

Art. 6.° Entre esta quantidade de colonos que sua magcstadc tem tenção de levar 
successivamente a um numero mais considerável, deverão haver bastantes artistas dos 
mais essenciaes, como carpinteiros, marcineiros, ferradores, serralheiros, pedreiros, 
e alguns moleiros, çapateiros, curtidores, alfaiates, tecelões, oleiros, e officiaes para 
fazer telhas, etc., os quaes devem também ensinar aos nacionaes que quizerem 

aprender.
Deverá a colonia irazer dã Eurõpa um bom cirurgião m edico,« um bomArt. 7.

boticário, mesmo um ferrador experto veterinário •, a cada um dos quaes sua magesta- 
de se dignará de conceder uma gratificação por anno.

Art. 8 .° Deverá igualmente a colonia trazer dois ou quatro ecclesiasticos para servi

rem no culto divino.
Art. 9.° Estes ecclesiasticos ficarão sujeitos ao snr. bispo da diocese, em que 

ficão encorporados. Gozarão, segundo as suas dignidades, dos mesmos emolumentos 
concedidos aos parochos, e coadjutores do Brasil, e receberão além d’isso, doações de 
que gozarão, mas de que não poderão dispor, visto que estas doações devem formar a 
propriedade da igreja: em fim serão alojados em casas, que a povoção de cada fregue-
zia construirá para esse efifeito.

Art. 10.° Serão os primeiros passos da nova colonia fundar uma villa, e duas 
aldêas. A cada um d estes povos se concederá uma doação de terras capazes de prover
para o diante a sua despeza respectiva de administração.

Art. 11.° A villa será a cabeça da colonia, e o centro de sua administração. Sua 
magestade por um efifeito de sua benevolencia lhe tem dado o nome deNovaFriburgo, 
e para prova particular de aíTecto, que o mesmo senhor se digna manifestar para com 
os vassallos que chama para povoal-a} é de sua real vontade, que a igreja parochial 
tenha o nome de sua real pessoa (S. João Baptista) debaixo de cuja espiritual protecçao
sua magestade põe a Nova Friburgo. .

Art. 12.° Sua magestade por continuação de sua bondade para com os suissos 
toma a seu cargo as despezas de edificar, e paramentar a capella mór d’esta igreja, e o 
provel-a igualmente de todo o necessário; mas quanto ás duas aldeas, praticar-se-ha 
o mesmo que a este respeito se tem feito no reino do Brasil. . . . .

Art. 13.° Todos os suissos que em virtude da presente convenção se vierem ali 
estabelecer, serão effectivamente, logo que cheguem, naturalisados portuguezes •, serão 
sujeitos ás leis, eusosdos estados de sua magestade, e gosarão sem excepção de todas 
as vantagens e previlegios já concedidos, e que venhão a conceder-se aos seus vas

sallos dos dois hemisférios. . . . . . .
Art. 14.® Cada villa e aldêa terá autoridades locaes administrativas, e judiciaes

segundo as leis portuguezas.
Art. IS.® A colonia será provisoriamente administrada por um director, emquanto 

for necessário, e se não crearem as camaras, que se devem estabelecer, 
i Art. 16.® Sua magestade querendo encher a colonia de seus benefícios, dos quaéS



deseja que participem todos os suissos que vierem á sua custa juntar-se á ella, concede 
á mesma colonia pelo tempo de dez annos, isto e, ate o fim de 1829, a isempção de 
todos os encargos pessoaes, e impostos territoriaes, a saber: dizimos, etc.______ _

Art. 17.® Exceptua-se o direito pelo ouro, do qual deverão os suissos pagar o quinto, 
da mesma sorte que pagão os antigos vassallos de sua magestade, assim como o com- 
mercio dos objectos do Brasil, fazendo parte dos contractos reaes, que sua magestade 
reserva para si, exclusivamente, para os quaes existe uma prohibição geral aos portu- 
guezes, que se estenderá aos suissos.

Art. 18.° Logo que a colonia contar de 150 homens seus de 18 a 40 annos em 
estado de pegar em armas, organisará no seu interior, debaixo da inspecçao do gene
ral da província, uma guarda provisória, que terá a seu cuidado manter a boa ordem, 
e passado o tempo das isempções, que tiverem sido concedidas a colonia, ella cuidará 
logo em formar uma milicia á imitação da de todo o Brasil, e contribuirá, assim como 
todas as províncias para o recrutamento dos corpos portuguezes de brancos, e mais 
particularmente das tropas suissas, se sua magestade taes tiver ao seu serviço.

Art. 19.° Para execução do artigo acima, todos os homens de 18 a 24 annos, que 
se julgarem capazes de servir, serão sorteados todos os annos em uma epoca deter
minada,^ darão pelo seu contingente para os regimentos de linha na proporção de um 
liomem para cada vinte.

Art. 20.° Todo o indivíduo sobre quem cabir a sorte, poderá pôr um homem em 
seu 'lugar, e quando esta substituição fôr admittida pelo corpo, sera elle como pre
sente no mesmo corpo, e por conseguinte dispensado para o futuro do sorteamento.

Art. 21." Os suissos que voluntariamente assentarem praça, serão descontados do 
contingente que a colonia deve dar afim de privar a mesma colonia quanto menos 
possa ser, dos braços necessários á agricultura, e ás artes, e officios.

Art. 22.° O tempo do serviço de linha de um suisso não poderá exceder a quatro 
annos, e passado elle se lhe deverá dar a sua baixa absolutamente, quando elle não con
trate um engajamento voluntário, o que dependerá inteiramente da sua vontade.

Art. 23.° Na intenção de favorecer os suissos. que já tenhão fortuna, e que tiverem 
o projecto-de virem ao Brasil para se occuparem da agricultura em grande, ou para 
ahi estabelecerem manufacturas, á imitação das da Europa, sua magestade lhes conce
derá terrenos visinhos da colonia, e lhes permittirá gosar de todas as vantagens e previ- 
legios que se dignou conceder á mesma colonia.

Art. 24.° Emíim sua magestade para intima prova da sua real benevolencia decla
ra que se se acharem no numero dos suissos que tiverem sido transportados á custa 
de sua real fazenda alguns que desejem voltar para sua mãi patria, nenhum embaraço 
se lhes porá, mas que n’esse caso não poderão dispôr livremente senão da metade de 
seus bens fundos e immoveis durante os primeiros vinte annos de estabelecimento da 
colonia, e devendo a outra pertencer ao commum de que elles fizerem parte, e isto 
com o fim de augmentar as suas rendas.

Sebastião Nicolao Gaçhet acceita as condições expressadas na presente capitulação, 
epromette executa-la pontualmente. Rio de Janeiro, 11 de maio de 1818. —Sebas
tião Nicoláo Gachet, agente da republica de Friburgo, junto ao governo de S. M. Fá
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OBRIGAÇÃO FE IT A  POR SEBASTIÃO M  COE A O GACHET, 

AGENTE DO CANTÃO DE FRIBCRGO, RELA TIVA  AO TRANSPORTE  

“  BA C C IO M A  SCISSA P A « a  u s u s  KKINUDO DHASIL.------------- -

Eu abaixo assignado Sebastião Nicoláo Gachet, encarregado pelo meu governo o 
cantão deFriburgo de sollicitar de suamagestade fidelíssima uma colonisação de suis- 
sos no Brasil, e de tratar de seu estabelecimento, obrigo-me para com o exm.° sr. 
Thomaz Antonio Villa-Nova Portugal, secretario d’estado, ministro do interior, com- 
mendador das ordens de Christo, e da Torre tTEspada etc. etc. etc. a manter e trans- 
portar até a bahia do Rio'de Janeiro cem famílias de colonos suissos, homens, mulheres, 
e crianças de ambos os sexos, com todos os seus moveis, e instrumentos ruraes, pelo 
preço de cem pezos hespanhoes por cada pessoa, exceptuando as crianças que não 
tiverem ainda chegado aos tres annos de idade, as quaes passarão gratuitamente. Vinte 
e quatro horas depois da chegada das embarcações dar-se-ha por concluída a passa
gem, e o governo deve d’ahi em diante sustentar os colonos.

Os armadores de navios que fizerem estes transportes nada terão que reclamar do 
governo em casos de avarias, naufragio, ou perda, menos se acontecerem já depois de 
estarem no porto, porém se alguns dos passageiros desgraçadamente morrerem na 
viagem, o frete será pago por inteiro ávista da relação do embarque.

Serão feitos os pagamentos segundo o modo que se discutir e estabelecer na confe
rencia, que para este fim terá lugar na presença do exm.° sr. ministro e secretario 
d’estado, e da mesa do real erário. —Feito em tres copias no Rio de Janeiro aos 5 
de maio de 1818.

Sebastião Nicoláo Gachet.
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IIBm.'e rev .m® sr.—  Foi presente a sua alteza real o Principe Regente o officio de 
v. ilTln).' d e  9 de julho proximo passado em que expõe circunstanciadamente as 
mediidas q u e  tem julgado conveniente tomar para atalhar o progresso das repetidas 
representações dos colonos suissos, sobre os males que dizem soffrer na sua actual 
situa_ção, o s  motivos em que fundamentão as suas queixas, as causas verdadeiras do 
seu descon tentamento e as providencias que considera acertadas para prosperidade e 
soceg;o da colonia. E ficando o mesmo senhor inteirado de tudo, é servido 
ordeaiarque nenhum colono seja constrangido a permanecer na colonia, ou a sahir de 
lá, peara q u e  em qualquer dos dous casos obrem sómente por sua livre vontade, sus- 
peniMcnilo-se comtudo aos que se ausentarem o pagamento dos seus respectivos subsí
dios que devem reverter para a repartição que lh’os presta ; que aos que pedirem ter- 
renoss fora d o  termo demarcado da colonia, lhes sejão dados estando devolutos, mas 
proporcionada á extensão das terras, ás suas forças, e no chão mais visinho que fôr 
possuvel ao districto da colonia, e que os orphãos capazes de trabalho e de serviço 
sejãco entregues a lavradores e mestres de officios para os ensinarem, e os outros ali
mentados p e lo  methodo que se julgar mais proveitoso, o qual deverá subir em pro- 
postsi com a possível brevidade por esta secretaria d’estado. E como por mais am
plas que sejão as graças e liberdades que se tem concedido em favor dos colonos, 
nunc=a entre elles se pôde entender comprehendidá a faculdade dè faltar impunemente 
aos ssens deveres e alterar o socego publico: é sua alteza real servido que os 
pertuarkdores da paz e tranquilidade da colonia sejão castigados, observando-se com 
elles a mesma regularidade de processo que a lei determina para os naturaes d’estc 
reina», eq u e a camara e oíficiaes de justiça se regulem pelas mesmas regras e leis 
porquaese regem  as camaras e oíficiaes das outras villas, com subordinação ás res- 
peeti vas authoridades; devendo por isso o ouvidor proceder nas suas correcções. 
contrra os culpados, na fórma de seu regimento ; em tudo que não fôr contrio ao que 
n ’estae aviso se determina se cumprirão as ordens‘anteriormente expedidas. Conti
nuando v. illm.* a exercer o cargo de inspector, e ficando na intelligencia de que na 
data dchoje se expediu ordem para ser nomeado pela repartição dos negocios da 
guerirao coronel João Vieira de Carvalho para director da colonia, devendo elle enten
d er-se  com v. illm.* sobre 0 regimen da mesma colonia, e podendo dirigir o qne 
tiver qne representar em negocios militares pela citada repartição, e nos civis e eco- 
nommcos p or esta secretaria d’estado dos negocios do reino. O que participo a v. illm.* 
para sua intelligencia e execução. Deos guarde a v; illm.* Paço, em 29 de agosto 
de 1SB2L—  Pedro Alvares Diniz.—  Sr. Pedro Machado de Miranda Malheiros.— Está 
confa»rme.—  Antonio José de Paiva Guedes de Andrade.— Está conforme.— José 
JRibemn i’A Zmeida.

AVISO DE a o  DE AGOSTO DE -1881 TENDENTE A VARIAS PROVIDENCIAS 
SCQBKE A  COLONIA, REPARTIÇÃO DE NOVAS TERRAS E NOMEAÇÃO DO NOVO 

■ DiJAEC lUH U UUUIAÍ I, illlÀu VIUIKA DE IA11%A1.IÍU.



COLONIA AI.I .K ill COM I U d  VIU EM FRANCFORT SOBRE O 
MKAO EM MAIO DE 1833 .

m ?

m
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Em nome DE S. M. I. o Sr. D. Pedro l .° , Imperador do Brasil, &.

Tendo-se dignado sua magestade o imperador do Brasil de nomear pelo seu mi
nistro e secretario d’estado José Bonifacio d’Andrade e Silva, o professor Cretzschmar, 
doutor em medicina e morador em Francfort sobre o Meno, na fôrma dos poderes e 
instrucções dadas ao seu plenipotenciário principal na Allemanha, o s r . cavalheiro e 
major Jorge Antonio de Scheffer, seu plenipotenciário na cidade livre e germanica de 
Francfort sobre o Meno afim de dirigir os negocios do império do Brasil, e especial- 
mente para promover a emigração de súbditos allçmães para o mesmo império, asse
gurando-lhes as vantagens concedidas pelo governo brasileiro não só quanto á passa
gem dos emigrados, como sua recepção no grémio da sociedade brasileira: o professor 
Cretzschmar, doutor em medicina, em virtude dos referidos poderes, tem estipu
lado da maneira mais solemne com os conductores e anciões, os quaes por outro do
cumento forão para esses cargos nomeados, os seguintes pontos de convenção :

I-9

Todos os colonos e paes de famílias adiante mencionados em um mappa especial, 
que já tiverem recebido de seus respectivos governos em virtude de contractos ante- 
tiores, a permissão de emigrarem, receberão em continente á sua chegada ao Brasil (a 
o direito de cidadão com todas as vantagens e condições a elle inherentes, e todos os 
direitos geraes e especiaes de que gosão os proprietários e possuidores livres, e que 
são garantidos pela suprema authoridade, conforme as leis do paiz.

(b) Como benevola assistência aos colonos recem-chegados, serão elles declarados 
livres por espaço de oito annos de todos os impostos públicos, e quaesquer outras 
contribuições.

(c) Sendo os estabelecimentos coloniaes penosos, e a muitos respeitos impraticáveis 
quando fundados nas mattas virgens, sua magestade imperial querendo quanto ser 
possa remover esses inconvenientes acerca da presente colonia, tem resolvido por 
intermédio de seu plenipotenciário principal o sr. major Scheffer, que os colonos 
n’este mencionados sejão encorporados ás colonias já fundadas desde 1816 de Leopolr 
dina e Franckrenthal sobre os rios Caravellas e Viçosa.

(d) Tendo os possuidores e proprietários das colonias acima mencionadas os srs. 
Jorge Antonio de Scheffer e Guilherme Freeiein^ conforme o convite do governo, to
mado a obrigação de receber todos os colonos nas terras a elles pertencentes, estes ditos 
srs. conforme as disposições das leis brasileiras acerca das novas colonias allemães, 
tem concedido a estes colonos os seguintes favores e vantagens, que devem ser con
sideradas como as bases ulteriores para esta colonia no futuro;

v-«



Cada pai de familia e cada homem independente, isto é, emancipado, receberá logo 
que chegar, uuzemas jugadas rhenanas de terra, ou quatrocentas braças quadradas, 
como propriedade, que será hereditaria para seus descendentes e parentes em linha 
descendente.

Esta propriedade de duzentas jugadas de terra não ficará gravada pelos srs. ac- 
tuaes possuidores de servidão alguma •, não poderá porém o colono vendel-a a um 
estranho, considerando-se como tal qualquer que se não achar inscripto de modo 
legal na lista dos colonos.— --------- -------------------------------------

Artigo additional.— Aquelles pais de familia que tiverem filhos gerados em dous 
casamentos, receberão dous lotes, cuja metade o pai ou a mãi logo que seus enteados 
sejão maiores distribuirá entre elles : sendo o pai até essa época o seu tutor natural 
e administrador dos bens, sem que ao momento de receber as ditas terras posssão os 
enteados fazer reclamação alguma por seus fructos e rendimentos.

Artigo 3.°

Os senhores possuidores e proprietários das colonias Leopoldina e Franckenthal 
obrigão-se a dar a todos os colonos as casas e outros edifícios necessários, em cuja 
construcção serão especialmente empregados os carpinteiros, pedreiros e outros ar
tistas d’entre os colonos mediante um jornal rasoavel, sendo os pais de famílias tam
bém obrigados a auxiliar essa construcção, devendo os objectos assim feitos serem 
.considerados como propriedade dos colonos.

artigo 4.°

Os senhores possuidores acima mencionados obrigão-se a fornecer gratis a todos os 
colonos as sementeiras e mudas dos productos do paiz, e particularmente de arroz, 
milho, anil, fumo, café, cana de assucar, algodão, inhame, batatas, bananas, e plantas 
oleogenosas. Os colonos gosarão de já e para sempre do direito de pescar e caçar. 
Os districtos designados para pastos serão de propriedade commum ; mas os colonos 
serão obrigados a concorrer para o levantamento e conservação das cercas segundo o 
numero de pessoas de cada familia. Cada colono terá direito de cortar no districto 
da colonia a lenha de que precisar para seu uso quotidiano, e bem assim a madeira 
que lhe for mister para uso de qualquer industria, como serraria, fabricação de carvão, 
de vidros, etc. Suamagestade concedendo a todos os seus súbditos a faculdade de 
explorarem minas de ouro, ferro, etc., o plenipotenciário especialmente declara que 
de igual vantagem e faculdade gosarão os colonos allemães, com tanto que para isso 
obtenhão a competente autorisação do governo, e paguem os direitos respectivos.

artigo S.°

Como se não pode esperar que os colonos da Leopoldina e Franckenthal possão logo 
nos primeiros tempos de sua residência prover-se dos meios necessários de sua

9
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subsistência, os senhores possuidores estão resolvidos proporcionar-lhes por em 
quanto, esperando que os mesmos colonos empregarão o maior cuidado e diligencia 
logo que chegarem á dita colonia em fazerem plantações de leijões, ervilhas e outras 
plantas farinaceas, compromettendo-se o abaixo assignado a sollicitar do governo im
perial a titulo de empréstimo para os necessitados e todos os mais que desejarem, 
o gado necessário para a lavoura e alimentação. Passados quatro annos será este gado 
assim emprestado restituído pelos colonos ao governo em especie.

artigo 6."

Com quanto sejão todos estes favores e vantagens acima mencionados concedidos 
tanto da parte do governo, como dos proprietários das colonias Leopoldina e Francken- 
thal, a todos aquelles que emigrarem para estas colonias, todavia não sendo provável 
que logo nos primeiros dez annos de residência, se achem os colonos nas circunstancias 
de construírem e edificarem elles mesmos por sua conta, os moinhos, engenhos, refina
rias, e outros maquinismo geralmente dispendiosos, que aliás são indispensáveis para 
a cultura dos productos coloniaes, como sejão café, assucar, anil e algodão, sendo 
que os lueros da cultura d’estes productos constituem a maior riqueza do paiz, os 
senhores possuidores das ditas colonias obrigão-se pela presente convenção, mandar 
fabricar e preparar todos os artigos brutos daquelle genero produzidos pelos colonos 
nos engenhos e maquinismos, que elles já tem, e que para o futuro estabelecerão, rece
bendo corno paga das terras, e pelo trabalho da fabricação, segundo o costume da terra, 
metade do producto trabalhado, ficando entendido que o colono levará á sua custa ao 
engenho ou fabrica o genero bruto, e ahi receberá a sua metade depois de preparado.

Artigos addicionaes. (a) São totalmente exceptuados das condições acima os ob- 
jectos destinados ao sustento da vida.

(b) A proporção de partilha estipulada no artigo antecedente, que tem por fim ao 
mesmo tempo offerecer aos snrs. proprietários uma módica indemnisação de seus 
grandes desembolços, ficará totalmente abolida ao cabo de dez annos, nutrindo o go
verno imperial a esperança de que á expiração d’esse termo seus fieis súbditos allemães 
terão chegado a tal estado de prosperidade que poderão por si mesmos estabelecer os 
engenhos e maquinismos necessários aos misteres de sua industria agrícola.

(c) Se porem concluído esse termo, um ou outro colono desejar continuar no mes
mo methodo de trabalho mixto, poderá para esse fim celebrar contractos especiaes com 
os senhores proprietários das colonias, estipulando a proporção da partilha segundo 
lhe ditar o resultado de suas próprias observações, e experiencia adquerida.

(d) Como segurança ou compensação dos grandes desembolços e obrigações a que 
por estes ficão sujeitos os senhores proprietários da colonias, exigem que nenhum 
colono possa por espaço de dous annos abandonar a mesma; sendo-lhes porem livre 
deixarem a colonia passado esse tempo, e hirem estabelecer nova residência onde 
melhor lhes convier, como cidadãos livres que são.



0  abaixo assignado tem a intima convicção de que todos os snrs. colonos deixão a 
sua patria para acharem n?um mundomovo, nova prosperIdade e bem estar  ̂por tanto 
elle não pode deixar de mencionar n’este importante contracto aquellas bases, sem as 
quaes, tanto no velho, como no novo mundo nenhuma prosperidade pode subsistir : 
estas são a ordem legal na vida e uma conducta moral. Sem ellas desfazem-se todos os 
planos, sem ellas nada prospera. Portanto para satisfazer não sómente ao governo 
brasileiro, mas também aos desejos exprimidos por muitos dos snrs. colonos, o abaixo 
assignado com approvação do plenipotenciário principal o cavalleiro e major Scheffer,
tem firmado um contracto especial com o snr. pastor Frederico Sauerbronn de Kern- 
berherbach para servir de cura e pregador evangélico das communidades da Leopol- 
dina e Franckenlhal.

Em virtude d’este contracto especial o governo brasileiro obriga-se a conceder ao 
snr. pastor Sauerbronn o mesmo ordenado que se paga aos curas do império. Porem 
como assim, o snr. pastor Sauerbronn é o primeiro em fazer o sacrifício da emigração, 
e em dar o exemplo de promover e conservar a fé christã na parte meridional do novo 
mundo, bem como em manter e sustentar a probidade allemã e os excedentes costu
mes do povo germânico, o abaixo assignado convida pelo presente a todos os snrs. 
colonos, a que se acaso o ordenado pago pelo governo não for igual ao vencimento de 
dois mil florins rhenanes, marcado no contracto de sua nomeação, as familias colonas 
lhe concederão uma contrihuição jm) rata, e declarem-se promptas a pagarem o dito 
augmento de ordenado, assignando seus nomes, o que o abaixo assignado não du
vida que fação.

a rtig o  8 .®

Finalmente declarão todos os colonos abaixo assígnados que elles pagarão de seus 
propríos meios as despezas de sua passagem, e obrigão-se tanto por suas próprias as- 
signaturas aqui apputas, como sob a fé e retidão allemã, que executarão plena- 
mente durante a passagem as ordens e regulamentos concernentes á policia, morali
dade, e sobriedade; e outrosim declarão, que farão honra, na nova patria do Brasil ao 
nomeallemão, pela sua applicação, bons costumes, preserverante obediência ás auto
ridades publicas, plena dedicação aos snrs proprietários da Leopoldina e Francken- 
thal, e pela devoção inviolável e inteira lealdade para com sua mageslade o Snr. D. 
Pedro i .° imperador do Brasil, seu gracioso pai e monarcha.

Para validade e irrefragavel execução de todos os artigos contidos n’este contracto 
de n.° 1 a 8, as partes contratantes, de um lado o plenipotenciário de S. M. I., e de 
outro lado todos os colonos tem aqui opput suas assignaturas e sinetes, renun
ciando todos os pretextos de qualquer classe ou natureza que forem.

Tudo lealmente e sem dolo.



(Assignados) P. J. Cretezshmar, plenipotenciário e agente de S. M. o Senhor D. 
Pedro \.°  Imperador do Brasil. &c. &c. &c.

(L. S.) Johann Bernard Joseph Gross., como encarregado de conduzir a eokmk;
—Jonas Êmmerick.

Pedro Machado de Miranda Malheiro, dezembargador do 
paço, do meu conselho e chanceller mór do imperio.

Aínigo.— Eu imperador constitucional e defensor perpetuo do Brasil vos envio muito 
saudar. Tendo em lembrança a intelligencia e zêlo com que cuidastes no arranjo e 
direcção do estabelecimento da colonia dos suissos da qual fostes nomeado inspector 
por decreto de seis de maio de mil oitocentos e desoito até que obtivestes a vossa 
dèinissão : e tendo-se principalmente leito muito recommendavel na minha imperial 
presença o acerto e distincto zelo com que tendfes outrosim desempenhado a commis- 
são de que fostes ultimamente encarregado da inspecção dos colonos allemães desde 
que chegárão ao porto d’esta capital, e partirão para seus diíTerentes destinos : e por 
quanto para o progresso e bom arranjo tanto da nova colonia allemã estabelecida em 
Nova Friburgo como das que houverem de se estabelecer em outras partes d’esta pro
víncia muito convenha que tenhaes sobre ellas autoridade determinada e conheçaes 
privativamente dos negocios que lhe forem relativos, servindo de intermediário entre 
ellas e o governo para mais prompta regularidade da sua administração : hei por bem 
nomear-vos inspector da colonisação estrangeira n’esta provincia, ficando a vosso cargo 
propor todas as medidas e providencias que julgardes acertadas áquelle importante 
fim, receber os colonos que vierem chegando, cuidar no seu arranjamento e adminis
trai-os até terem o ulterior destino que eu houver por bem dar-lhes, e dirigir a 
administração dos colonos que já se achão n’esta provincia especialmente em Nova 
Friburgo, cujo director interino ficará obrigado a participar-vos tudo quanto necessite 
providencias. Podereis corresponder-vos para tudo isto com as diíTerentes autorida
des civis e militares, e submettereis á minha imperial approvação pela secretaria de 
estado dos negocios estrangeiros, assim as participações do que for occorrendo, como 
as medidas que vos parecerem convenientes, afim de que eu seja regularmente inteirado 
do progresso ou atrazamento da colonisação d’esta provincia e seus resultados, e pOssa 
dar com conhecimento de causa as providencias que forem compatíveis com as cir
cunstancias, emquanto sobre este importantíssimo assumpto se não tomarem medidas 
legislativas e permanentes. Assim o tereis entendido e cumprireis com o zêlo que 
de vós espero. Escripta no palacio do Rio de Janeiro em vinte e quatro de maio de



mil oitocentos e vinte quatro, terceiro da independencia e do império .— Imperador 
Luiz José de Carvalho e Mello — Para Pedro Machado de Miranda Malheiro.—  Está 

conforme.—  (Assignado) Pedro Machado de Miranda JUalheiro, inspector da coloni- 
sação estrangeira n ’esta província.

Illm.0 e exm." snr.—  Respondendo ao aviso de v. ex.4 do l.°  do corrente no qual 
se me ordena que remetta á repartição á cargo de v. ex.a os títulos com que a nação 
houve as fazendas de Morro Queimado, S. José, e Corgo d’Anta, o tombo das terras 
que forão distribuidas aos colonos suissos, e todos os mais documentos demonstrati
vos da marcha da passada administração : cumpre-me participar a v. ex.* que os refe
ridos titulos forão transmettidos no devido tempo a então secretaria d’estado dos 
negocios do reino, na forma determinada nas cartas regias, em virtude das quaes pro
cedi a compra das ditas fazendas, e se achão lançadas nos livros 168e 164 das escrip- 
turas no cartorio do tabellião Castro : o tombo vai ser entregue com o presente, como 
se me ordena, ná dita repartição a cargo de v. ex.4, aonde espero se me passe decla
ração dessa entrega para minha ressalva, e aelle junto uma copia do auto da distri
buição que se fez das terras aos colonos suissos : e quanto aos mais documentos levo 
ás mãos de v. ex.a uma relação das suas datas para serem procurados nas secretarias 
donde dimanárão.—  Deusguarde a v. ex.a.—  Rio de Janeiro em 29 de dezembro de 
4831.—  Illm." e exm.° snr. José Lino Couíinho.—  (Assignado) Pedro Hf achado de 
Miranda M alh eiro Está conforme.— (Assignado)—Luiz Joaquim dos Santos Mar
rocos.

Manda a regencia em nome do imperador pela secretaria d’estado dos negocios do 
império remetter á camara municipal da villa de Nova Friburgo a copia inclusa do 
officio do ex-inspector da colonisação estrangeira, na data de 29 do mez passado 
acompanhando alguns dos titulos sobre a passada administração da colonia suissa, e 
que conservava em seu poder, e respondendo a tudo o mais, que a mesma camara 
municipal requisitou em seu officio de 16 de novembro ultimo, e foi a elle determinado 
em aviso do l.°  do referido mez de dezembro.— Palacio do Rio de Janeiro, em 10  de 
janeiro de 1832.— (Assignado) Diogo Antonio Feijò.
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RELAÇÃO » o s  v o c o n r o s  DEMONSTRATIVOS » a  m a r c h a  
PA AO.U1N1SIRAMÀO » A  COLONIA BE MOVA FB1BURGO.

MOO DE 1818.

Decreto expedido pela secretaria «Bestado dos negocíos do
reino em ...........................................................   6 de maio

Decreto da mesma secretaria em....................................................... » »
Carta regia da mesma cm . . . . . .
Aviso da mesma em. ..................................... ...... .
Copia do autogrâpho do ex.M « ministro da mesma em. . . 18 »
Portaria do presidente do eraurio e m .............................................26
Decreto da secretaria do re iu «  cm. . . . . .

))
, . 8 »
, . 18 ))

. 26 n

. 27 »

JUNHO DE 1818.

Aviso da secretaria do reino em . . . . . . . . .  6 de j

J8ETEMBR0 DE 1818.

Portaria da secretaria dó reíir o em . . . . . .  .

JULHO DE 1819.

12 de setembro

Aviso da secretaria do reino em 
Decreto da mesma em . .

. 9 de julho 

. 12 »

AGOSTO DE 1819,

Aviso da secretaria do reino -em..........................................   . 7 de agosto
Aviso da mesma em. . .     27 »

SETEMBRO DE 1819.

Quitação real da secretaria d o  reino em. 
7 avisos da mesma secretaria «m , . .

. 3 de setembro 

. 27 »

OUTUBRO DE 1819.

Instrucções da secretaria do r-eino e m  . . . . . .  , . . 3  de outubro
Aviso da mesma em................................................   2 3  »

3N0VEMBRO DE 1819.

Aviso da secretaria do reino e m .....................................  H  de novembro
2 avisos da mesma em..........................................  2 6  »■

DEZEMBRO DE 1819.

Aviso da secretaria do reino e m , . . . . . . . .  1 de dezembro
Aviso da mesma em. . ; . . . . . . . . . .  24  »
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JANEIRO DE 1820.

Alvará expedido da secretaria do reino em....................................3 de janeiro
4 avissos da mesma e m ............................................................... » »
Decreto da mesma em.......................................................................................»
Aviso da mesma e m ........................................................................ » »>
Aviso da mesma e m ........................................................................ 8 »
Alvará da mesma em ..........................................................................13 »
3 avisos da mesma e m ................................................................14 »
Portaria da mesma em. . . . .  7 . . .  . . .  18 »
Aviso da mesma em . . . .  . ..........................................21 »
Aviso da mesma e m ......................................................................24 »
2 avisos da mesma em................................................................... 30 »
Alvará da mesma e m ...................................................................... 31 »

FEVEREIRO DE 1820.

4  avisos da secretaria do reino e m ..........................................   1 de fevereiro
Carta do ministro da mesma em. . .......................................  » »
Aviso da secretaria do reino em....................................................» »
Alvara da mesma e m ......................................................   3 »
2 avisos da mesma em.........................................................................» »
Aviso da mesma e m ....................................  4 »
2 avisos da mesma em...................................................................... 11 »
Providencias sobre inventários de colonos, da mesma secre

taria em. . . : ............................................................................. 12 »

MARÇO DE 1820.

Aviso da secretaria do reino em....................................................10 de março
Aviso da mesma e m ......................................................   21 »
Aviso da mesma c m ....................................  24 »

ABRIL DE 1820.

Carta do bispo capellão mór em......................................................5 de abril
Noticia da situação e precisões da colonia de Nova Friborgo 

remettido pela secretaria do reino em..............................................30 »

MAIO DE 1820.

Aviso da secretaria do reino ém..............................  . 29 de maio
2 avisos da mesma em......................................................................30 »

JUNHO DE 1820.

2 avisos da secretaria do reino em. ...........................................  3 de junho
Decreto expedido pela mesma secretaria em.................................. » »
5 avisos da mesma em...................................................................... í> »



DEZEMBRO DE 1820.

2  avisos da secretaria do reino e m ............................................... 6 de dezembro
Decreto da mesma em......................................................................14 »
Aviso da mesma e m ..........................................  16 »
Aviso da mesma e m ..................................................................... 22 »

JANEIRO DE 1821.

2  aviso da secretaria do reino em................................................... 26 de janeiro

FEVEREIRO DE 1821.

Aviso da secretaria do reino e m ......................................................1 de fevereiro
Aviso da mesma e m ........................................................................5 »
Aviso da mesma em . .   10 »
Aviso da mesma e m ..................................................................... 16 »
Aviso da mesma e m ............................................................  . 16 »

ABRIL DE 1821.

Aviso da secretaria do reino e m. . .   4 de abril
Aviso da secretaria dos negocios estrangeiros em . . . .  16 »
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Aviso da mesma e m ..................................................................... 14 de junho
3 avisos da mesma em................................................................... 19 »
Aviso da mesma em : : ; : . : ; : . : • r~36 »

AGOSTO DE 1820.

Aviso da secretaria do reino em................................................... 19 de agosto
Aviso da mesma em.................................   30 »

SETEMBRO DE 1820

Decreto expedido pela secretaria do reino em ............................. 2  de setembro
Aviso da mesma em............................................................................» »
4 avisos da mesma em...................................................  5 »

OUTUBRO DE 1820.

Aviso da secretaria do reino em. .
Aviso da mesma e m ........................
6 avisos da mesma em. . . .  :
Aviso da mesma e m ........................
Carta regia expedida pela mesma em. 
Insinuação da mesma em. . . .

3 de outubro 
14 
19 
21

NOVEMBRO DE 1820.

Aviso da secretaria do reino em......................................................7 de novembro



Aviso da secretaria dos negocios da guerra em 
-Aviso da secretaria do reino em . . - —.
Aviso da mesma em, . . . . . . . .

Aviso da secretaria do reino em, ,
Aviso da mesma em........................... ,
Aviso da secretaria da fazenda em .
2 avisos da secretaria do reino em. ,

AGOSTO DE 1821.

Aviso da secretaria do reino em . , . , , ,
Aviso da mesma em. .................................................
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MAIO DE 1821.

Aviso da secretaria do reino em 21 de maio
Aviso da mesma em— .— :— ;— .— .— ;— ;— ; ; ; ;— 7-33
2 avisos da mesmaem. .............................. 24
Aviso da m e s m a e m ..................................................................... 28

JUNHO DE 1821

18 de íunho 
18---------»

JULHO DE 1821.

. lOdejulho 

. 18 »
. 20 .»
. 30 )»

20 de agosto 
29 )»

1 de setembro

SETEMBRO DE 1821.

Aviso da secretaria dos negocios da guerra em. .
Aviso da mesma em............................................................................7
Aviso da secretaria do reino e m ....................................  10
Portaria da mesmaem. . . , . ........................................ 16
Aviso da mesma em....................................................  18
Aviso da mesma em. . : ....................................  24
Portaria da mesma em. . ....................................

OUTUBRO DE 1821.

Portaria da secretaria do reino e m ........................
Aviso da mesma em.....................................................
Decreto pela secretaria da guerra em........................
Aviso da secretaria do reino e m ..............................
Aviso da mesma em. .................................................

DEZEMBRO DE 1821.

Portaria da secretaria do reino em. . . . .

JANEIRO DE 1822.

Portaria da secretaria do reino em.............................
Portaria da mesma em. . . .

))
)>
))
))
))

. . 20 »

. . 3 de outi
))

. . 15 ))
. . 22 ))
. . 24 »

17 de dezembro

3 de janeiro 
29 »

11



FEVEREIRO DE 1822.

Portaria da secretaria da guerra e m . . . . . . • . 8  de fevereiro

ABRIL DE 1822.

Portaria da secretaria da guerra em. ........................................22 de abril

MAIO DE 1822.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em . . . 2 de maio
Portaria da mesma em. . . . . .  .............................. 7  ”

JULHO DE 1822.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em . . . 13 de julho
Portaria da mesma em ...........................................  23 »

SETEMBRO DE 1822.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em . . . 20 de setembro

NOVEMBRO DE 1823.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em . . . 7 de novembro

MAIO DE 1824.

Portaria da secretaria dos negocios da fazenda em. . . . 5 de maio
Portaria, e -carta imperial pela secretaria dos negocios estran

geiros e m ................................................................................................. 28 >-
Portaria da mesma secretaria em. . .   29 »

JUNHO DE 1824.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em . . . 9 de junho 
Portaria da mesma e m ..................................................................... 23 »

JULHO DE 1824.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em . . . 3 de julho
Portaria da mesma e m ......................................................................10 »
Portaria da mesma e m ..................................................................... 12 »
2 portarias da mesma em . . .    13 »
Portaria da mesma e m ......................................................................19 »
Portaria da mesma e m ..........................................   . . 22 »
Portaria da mesma em. ................................................................26 »

AGOSTO DE 1824.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeires em. . . . 10 de agosto»
4 portarias da mesma em..........................................   11 »
Portaria da mesma em................................................   16 »



3 portarias da mesma . 
Portaria da mesma em

18 de agosto 
30 »

3 de setembro

SETEMBRO DE 1824.

3 portarias da secretaria dos negocios estrangeiros em 
Portaria da mesma em.
3 portarias da mesma em 
Portaria da mesma em .
2 portarias da mesma em
2 portarias da mesma em 
Portaria da mesma em.

OUTUBRO DE 1824

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em
Portaria da mesma em..................................... .
Portaria da mesma em . . . . .

NOVEMBRO DE 1824.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em
Portaria da mesma em................................................
Portaria da mesma e m ........................ ......
Portaria da mesma em . . . . . . . .
Portaria da mesma e m ................................................
Portaria da mesma e m ..............................

1 de outubro
13 »»
13

DEZEMBRO DE 1824.

2 portarias da secretaria dos negocios estrangeiros em.
Portaria da mesma em........................ ......
Portaria da mesma em......................................................
Portaria da mesma em......................................................
Portaria da mesma em ....................................

JANEIRO DE 1823.

3 portarias da secretaria dos negocios estrangeiros em.
Portaria da mesma e m .......................................................
Portaria da mesma e m ................................................
2 portarias da mesma e m ....................................
2  portarias da mesma e m .................................................
2  portarias da mesma e m .................................................

3 de dezembro
4 »
9

10 ..
13

3 de janeiro

FEVEREIRO DE 1825.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em. .
Portaria da mesma em.......................................................
Portaria da mesma em.................................................

3 de fevereiro
4 »

11 »



MARÇO DE 182o.

em.Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros 

Portaria da mesma em. .
2  officios da mesma em. .
Portaria da mesma em. .
Officio da mesma em— . .
Portaria da mesma em . .
Portaria da mesma em. .
Portaria da mesma em . .

ABRIL DE 1825.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em .

Portaria da mesma em .......................................................
Portaria da mesma em .......................................................

MAIO DE 1825.

2  portarias da secretaria dos negocios estrangeiros em

JUNHO DE 1825.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em.

2  portarias da mesma e m ............................. ■
Aviso da mesma em.............................................................
2  portarias da mesma e m ................................................
Portaria da mesma em : •

JULHO DE 1825.

Aviso da secretaria dos negocios estrangeiros 
2 portarias da mesma em 
Portaria da mesma em .
Portaria da mesma em .
Aviso da mesma em. .
2  portarias da mesma em 
4 portarias dajnesma em

AGOSTO DE 1825.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em
2 portarias da mesma e m ...........................................
Portaria da mesma em.................................................
Portaria da mesma em.................................................
Portaria da mesma e m . . . . ' • • • •
2 portarias da mesma em. .....................................

2  de março 
8  »
8 »

11 >>
16 ”
18 »
23 »
30

27 de maio

6 de junho
9 »

17 »

23 »
28 ))

1 de julho
. 1 »

. 2 ))

. 15 >)

. 15 »

. 21 A
. 22 »

. 5  de agosto

. 9 ))

. 11 »

. 12 »

. 16 »

. 19 »

. 12 de fevereiro 
. . 23 »
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2 portarias da mesma em 
.Portaria da mesma em.
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Portaria da mesma em . . . ..................................................2 3  »
Portaria da mesma em.................................................................... 2«3 »

OUTUBRO DE 1825.

Portaria da secretaria dos negocios estrangeiros em. . • . S  de outubro
Portaria da mesma em........................................................................ 7  >,
Portaria da secretaria dos negocios do império e m ______ .__. 1. jjj
Portaria da mesma em.................................................................... 2 4  »

NOVEMBRO DE 1825.
Portaria da secretaria dos negocios do império em . . . , \  1 de novembro

DEZEMBRO DE 1825.

Portaria da secretaria dos negocios do império em. . . ; 1 7  de dezembro

JANEIRO I) . 1826.

Portaria da secretaria dos negocios do império em. . . . 7  de janeiro
Portaria da mesma e m .................................................................... 4 3  „

FEVEREIRO DE 1826.

6 bilhetes da secretaria dos negocios do império em . . , 2 4  de fevereiro
Portaria da mesma em.................................................................... 2 3  »
Bilhete da mesma em..............................................  2 8  »
2 portarias da m e sm a .....................................................................2 8  »

MARÇO DE 1826.

Recado da secretaria dos negocios do império em . . . , d  de março
Aviso da mesma em ...........................................................................2 S  »

ABRIL DE 1826.

Carta da secretaria dos negocios do império em , . . , rl de abril
Aviso da mesma em ............................................................................. S  »
Portaria da mesma em . ..............................................................I S  »

MAIO DE 1826.

Resposta da secretaria do império e m ....................................... 1 2  de maio
2 respostas da mesma e m .............................................................\ »
3 officios da mesma em ..................................   2 0  »
2 officios da mesma em..................................................................... 2 -4  »
Officio da mesma em ........................................................................  3 4  »

JUNHO DE 1826.

Officio da secretariados negocios do império em . . . ; 1-4. de junho 
Bilhete da mesma em. , 1 6  ,,
Aviso da mesma em ............................................................................3 0  »

SETEMBRO DE 1825.

2  portarias da secretaria dos negocios estrangeiros em. . , 1 <1 de setembro
2 portarias da mesma em . ._______________ ______________



JULHO D E  1 8 2 6 .

Aviso da secretaria dos negoeios do império em.
Portaria da mesma em . .....................................
Portaria da mesma em. .
Aviso da mesma em. . .

AGOSTO DE 1826

Aviso da secretaria dos negoeios do império em. 
Portaria da secretaria dos negoeios da justiça em 
Portaria da secretaria do império em. . 1
Portaria da mesma e m ...........................................

SETEMBRO DE 1826. 

Portaria da secretaria dos negoeios da justiça em 
Portaria da secretaria do império em . . .
Aviso da mesma em . . . . . . .  .
Aviso da mesma e m ...............................
Portaria da mesma e m ...........................................
Portaria da mesma e m ...........................................

OUTUBRO DE 1826

Portaria da secretaria dos negoeios do império em
2 avisos da mesma em...........................................
Aviso da secretaria dos negoeios da justiça em.

NOVEMBRO DE 1826.

1 de julho
19 ).
20
27

3 de agosto 
23 »
25
28

1 de relembro
9 >»

20
30 )»
25 »
30 >»

í  de outubro 
26 
30

10 de novembroAviso da secretaria dos negoeios do império em . . .

DEZEMBRO DE 1826.

Aviso da secretaria dos negoeios da fazenda em . . ,
A viso da secretaria do império e m ..............................

JANEIRO DE 1827.

Aviso da secretaria dos negoeios do império em. . . .

FEVEREIRO DE 1827.

Aviso da secretaria dos negoeios do império em. . .
Aviso da mesma em ............................................................. .....
Carta da mesma em.............................................................................12 »
2 avisos da mesma em. . . . . . . . . . . 16 »
Aviso da mesma e m - .......................................................................17 »
Aviso da mesma em ..........................................   20 »

MARÇO DE 1827.

Aviso da secretaria dos negoeios do império e m ......................... 13 de março
Aviso da mesma em .....................................  15 »
2 avisos da mesma em. . . . . . . . . . . .  27 »

6 de dezembro 
23 »

30 de janeiro

6 de fevereiro
7 »



—  47 —

MAIO DE 1827.

Aviso da secretaria dos negocios do império em. . . .  . 5 de maio
Aviso da mesma em. .  ....................................................... 17 M

AGOSTO DE 1827.
Aviso da secretaria dos negocios da justiça em...........................23 de agosto
Aviso da secretaria do império e m ............................................. 28 »

SETEMBRO DE 1827.

Aviso da secretaria dos negocios do império em........................... 13 de setembro

---------------------------OUTUBRO DE 1827.
2 avisos da secretaria dos negocios do império em. . 
Aviso da mesma em. . .................................................

NOVEMBRO DE 1827. 
Bilhete da secretaria dos negocios da guerra em. .

DEZEMBRO DE 1827. 

Aviso da secretaria dos negocios do império cm. .

JANEIRO DE 1828. 
Aviso da secretaria dos negocios do império em. .
Aviso da mesma em..............................................................
Aviso da secretaria dos negocios da justiça em. .
Aviso da secretaria do império em..................................
Aviso da mesma em.............................................................

MARÇO DE 1828.
Aviso da secretaria dos negocios do império em. .

JULHO DE 1828.
Aviso da secretaria dos negocios do império em 
Aviso da secretaria dos negocios da guerra em.

AGOSTO DE 1828. 

Aviso da secretaria dos negocios da guerra em.

OUTUBRO DE 1828. 
Aviso da secretaria dos negocios do império em 
Aviso da secretaria dos negocios da guerra em.

NOVEMBRO DE 1828. 
Aviso da secretaria dos negocios da guerra em

JANEIRO DE 1829. 
Aviso da secretaria dos negocios do império em.
Aviso da mesma em......................• • • • « • • •

MARÇO de 1829.
Aviso da secretaria dos negocios do império em

4 de outubro
25 »

. 27 de novembro

. 29 de dezembro

5 de janeiro 
8 »

11 >.
17 >»
29 >»

. 27 de março
/(

. 12 de julho 
. 14 >.

. 7 de agosto

. 20 de outubro 

. 22

• 22 de novembro

2 de janeiro
. 3 »

• 8 de março



1.

MAIO DE 1829.

Aviso da secretaria dos negocios do império em .
OUTUBRO DE 182R.

Aviso da secretaria dos negocios da fazenda em .
NOVEMBRO DE 1829.

Aviso da secretaria dos negocios da fazenda em .
Aviso da secretaria do império e m ........................
Aviso da mesma em . . • • ■ • • ■

JANEIRO DE 1830.

Aviso da secretaria dos negocios do império em .

Aviso da mesma em.....................................................
FEVEREIRO DE 1830.

Aviso da secretaria dos negocios do império em .
MARÇO DE 1830.

Aviso da secretaria dos negocios do império em .
JUNHO DE 1830.

Aviso da secretaria dos negocios do império em .
AGOSTO DE 1830.

Aviso da secretaria dos negocios do império em. .
DEZEMBRO DE 1830.

Aviso da secretaria dos negocios do império em. .
MARÇO DE 1831.

Aviso da secretaria dos negocios da fazenda e m .  .
JUNHO DE 1831.

Aviso da secretaria dos negocios do império em . .
Aviso da mesma e m .......................................................
Aviso da mesma em...........................................................

JULHO DE 1831.
Aviso da secretaria dos negocios do império em . .
Aviso da secretaria da fazenda e m ...............................
Aviso da secretaria do império em..................................

AGOSTO DE 1831.
Aviso da secretaria dos negocios do império em .

SETEMBRO DE 1831.
Aviso da secretaria dos negocios do império em .

DEZEMBRO DE 1831.

Aviso da secretaria dos negocios do império em. .

V -

. 16 de maio
'111

. 2  de outubro {Hr

12 de novembro 
. . 16 »
. . 19 »

. 15 de janeiro ,
f
I

. . 25 »
I

. 1 de fevereiro l i

. 20 de março

— <sjí4 
¥

. . 25 de junho

. . 26 de agosto
■ v i

. 1 0  de dezembro 

. 16 de março

. . 8  de junho

. . 9 »
. . 28 »

1 de agosto 

22 de setembro 

1 de dezembro
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Censo das colonists smiissa e allemã, estabelecidas no district» 
de Síova Fribnrgo no sen estado actual.

ar.° 3 .

SEXO MASCULINO. SEXO FEMIX1NO.

Tfiw
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l.o 12 19 15 12 10 68 16 52 8 43 27 16 94 26 68 6 3

2.o 25 59 17 19 l i 122 22 100 26 55 24 17 122 28 94 2 1

3.o 3 26 8 5 2 44 <6 38 5 11 11 7 34 IO 24 1 1

4.o 3 2 12 1 1 19 5 14 1 6 11 3 21 5 16 2 T 7

5.0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 O

6.o 1 7 0 1 0 9 1 8 1 3 2 0 6 2 4 &

7.0 0 0 1 0 O 1 1 0 5 0 1 0 6 1 5 IO

8.o 6 24 26 10 14 80 30 50 19 20 29 17 85 31 54 5 2

9.o 18 39 9 18 7 91 20 71 11 34 15 13 73 16 57 3 2

lO.o 44 70 44 42 25 225 68 157 28 63 69 33 193 71 122 6 8

11.0 3 0 2 0 O 5 2 3 1 1 0 0 2 0 2 8

12.0 0 4 2 0 0 6 0 6 1 4 3 3 11 4 7 O

13.o 14 44 14 20 3 95 28 67 16 25 33 10 84 24 60 H O

14.o 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 O

SOMMA 129 285 150 128 73 199 566 122 265 225 119 218 731

Total masculino. 765 Total feminino 731 464

RESUMO
(Sexo masculino..............7651 .«o»

Livres. • • • | gexo feminino................ 731 ] 1496

(Escravos. 404!1990 população total.

N ota. Da população geral livre (1496) são originários da colonia suissa 857, e da colonia allemã 639: os primeiros sao 
catholicos, e os últimos protestantes.

Nova Friburgo, 25 de março de 1851.

m



Censo da população da villa de Nova Fribnrgo, compreliendendi 
ol.° e parte do *.° e 3.° quarteirões do mesmo districto.

s i : \ o  H A SCU L0O . SEXO FEHLMKO.

Estado. Nacionalid.® Idades Estado. Nacionalid.®

População geral da villa, comprehendendo as duas aldêas— 684 pessoas: sendo 489 livres, e 196 escravos

Nova Friburgo, 26 de março de 1861 •



ar.» 5 .

fieneros de prodncção da colonia de Nova Friburgo com seus res- 
pectivos preços no mercado da villa.

Arroba Idem. Idem. Cabeça. Idem.

3*200 4*000 6*400 2*000

Idem. Duzia. Alqr.e Idem.

200 1*000 1*600

Idem. Garrafa Duzia. Libra.

1*000 80 6 a 7*

Garrafa

320

A producção da terra colonial de Nova Friburgo tem lugar na proporção seguinte: batatas 10 al
queires sobre 1 de planta 5 milho 60 alqueires sobre 1; feijão 30 alqueires sobre 1.

Custo de transporte de um animal de carga até 0 porto de Sant’Anna, de 2 a 3$000 rs.
Frete de uma carga do Porto das Caixas até a villa de Nova Friburgo 3$000 rs.

Nova Friburgo, 25 de março de 1851.



4850. 6 DE I . M. D. 6 T. 10 N. 1851. •

NOVEMBRO.
' • VT 

10 15 20 17 16 JANEIRO. 21
i i 18 21 18 1/2 16 22
12 16 23 17 1/2 16 23

. ■ ., 13 16 21 17 1/2 17 24
14 16 20 17 1/2 17 25
18 16 18 16 15 26
16 15 201/2 17 1/2 16 27
17 15 21 15 141/2 28
18 12 19 15 10 1/2 29

|fSs- 19 7 20 171/2 16 30
20 15 21 181/2 16 31
21 15 26 20 18
22 14 26 21 181/2
23 14 26 17 16
24 12 22 17 1/2 16
25 15 21 18 17 FEVEREIRO. 1
26 17 22 ; 171/2 161/2 2
27 14 18 15 14 3
28 1312 18 15 13 4
29 14 19 16 15 5
30 ; 14 21 19 17 6

: 7
8

dezembro. 1 16 22 20 17 1/2 9
2 16 21 : 171/2 15 1/2 10
3 15 22 17 1/2 16 1/2 11
4 16 19 18 17 1/2 12
5 17 12 20 20 171/2 13
6 16 211/2 171/2 16 14
7 15 12 221/2 1921/2 18 15
8 17 23 21 19 16
9 17 23 18 17 17

10 1612 21 17 16 18
11 15 21 20 19 1/2 19
12 16 22 16 15 20
13 12 22 17 15 21
14 13 22 17 16 22
15 14 17 i 15 15 23
16 14 18 1 141/2 14 1/2 24
17 15 19 161/2 15 1/2 * 25
18 14 12 201/2 18 1/2 15 1/2 26
19 12 12 21 21 18 27
20 151/2 231/2 19 1/2 17 28
21 16 221/2 19 1/2 16
22 14 24 20 17
23 15 241/2 21 17
24 15 22 20 18 1/2
25 15 16 1/2 14 1/2 13
26 13 15 13 1/2 13 MARÇO. 1
27 13 1/2 17 16 14 1/2 2
28 13 19 1/2 16 16 3
29 15 20 1/2 18 18 4
30 18 1/2 20 19 1/2 16 1/2 5
31 14 1/2 23 18 1/2 15 6

7
1851.

8
9

10
11
12JANEIRO. 1 10 22 191/2 17

2 16 1/2 20 20 18 13
3 131/2 22 18 1/2 15 14
4 14 23 20 15 15
8 11 25 18 1/2 15 16
6 12 231/2 ‘19 17 17
7 16 26 20 17 18
8 13 25 19 1/2 14 1/2 19
9 101/2 23 20 14 20

10 15 25 21 19 21
11 14 1/2 241/2 181/2 16 22
12 14 22 19 1/2 14 1/2 23
13 14 22 20 16 24
14 14 23 21 18 25
15 18 24 20 161/2 26
16 14 24 21 16 27
17 13 1/2 25 22 161/2 28
18 14 24 21 181/2 29
19 14 17 15 131/2 30

r 20 13 17 15 14 31

6 DE M. M. D. 6 T

13
13 1/2 
181/2 
16
13 1/2 
15
15
14
14 
121/2
16
15 1/2
13 1/2
14
14 1/2
14
111/2
15 
14 
14
131/2 
13 1/2 
10
13 1/2
16
14 
10
13 1/2

211/2
21

24
231/2

23
22
191/2
19
161/2
20

10 N.

18
17 1/2
18 1/2 
17
20 1/2 
19 
181/2

'i.

18 •* .
15 1
16 1/2 
16 1/2 
18 1/2 I  
16 1/2 
18 
16 
16 
17 
17 1/2 
16 1/2 
16
15 1/2 
15 1/2
14 1/2 ,
15 
17
16 1/2
15 
14
14 1/2 I
16 1
17 
16
15
18 
18

23 19 17
20 181/2 17
201/2 17 16
22 18 161/2
19 18 161/2
20 18 16
211/2 18 IS
18 18 16
20 20 18
20 20 17
22 20 17
20 17 15
19 16 18
19 161/2 16
211/2 18 16 1/2
21 191/2 17
221/2 191/2 17
191/2 181/2 17
22 «  1/2 181/2
21 19 16
20 16 15
21 19 181/2
21 19 15
23 19 15
221/2 19 17
18 14 13
13 13 14

. 19 17 15
20 17 13
20 16 15
201/2 18 15 1/2



ar.® 6
Quadro das olism açT rs «lo thermometro Bcaiimur em »ovaFri- 

burgo «lurante osjnezes de jnllio «te 185© a março de 1851.

«850.

JULHO.

AGOSTO.

SETEMBRO.

11
13 1/2 
13 
7 
3
3 1/2 

10 1/2 
9
9
7
8 
6
3 
8
4 
7

11
11
11

91/2
10 
10
3 1/2 

11 
10 
101/2 
11 
10
5 1/2 

13 1/2
7 1/2

13 
10 1/2 

61 /2  
9
4 1/2 
6 1/2 
6 1/2 
6 1/2 
3 1/2 
11/2 
3 1/2

12
11
12
7 1/2 

13 
10 1/2 
7 1/2 
6 1 /2  
1 
2
31 /2
5 

10
3 1/2 
3
41 /22
6 

10
91/2

8 1 /2
10
7 1/2 
9

16
16
17
17
16
17
17
18 : 
19
18 
18 
16 1/2 
16 
16 1/2 
16 
16 1/2 
171/2 
18 
19 
18 
18 
18 
19
14 
13
15 1/2
16 
18 
18 
19
19 1/2

15 1 2
13 1/2
14
15 
18
16 
17
17 
16 
16
18 1/2 
17
17
16
19
14 1/2 
12
11 1/2 
121/2  
13 
16
17 1/2
20 
16 
16
18 1/2 
18
15
13 1/2 
141/2 
13

18
17 1/2 
17 1/2 
17 1/2

14 1/2 
14 
14 
14
13 1/2 
131/2
14
14------
14 
131/2 
14 1/2 
14
14 1/2 
14
131/2
14
14 1/2
14
15 1/2
15
14 1/2 
14 1/2 
13
13 1/2 
10 1/2 
11 
13
131/2 
13 1/2
16 1/2 
13

13
11 1/2 
12 1/2 
16 1/2
14 
16
13 1/2
14
13 1/2 
13 1/2 
13 1/2
15
15
13 1/2
16
13 1/2 
10 1/2
9 1/2 

10 
10
14 1/2
15
16
14
12 1/2 
16
15 
11 
12
11 1/2
13

14 1/2
15 
15 
13

10 w. 1850.

13
13

9
91/2 
9 

10 
11 
10------
12 
12 1/2 
9 1/2 

10 
9
7
9 

10 
13
10 1/2 
11 
12 1/2 
12

8
12 1/2
10 1/2 
10 1/2 
10

9 
9 

12 
111/2 

9

12
9

10
98
8 1/2 
81 /2  
7
71/2
7 

14 
12 
11 
11
14 1/2 
11 
10
8
5 1/2 
3 1/2 
8 
9 

11 
11 

9
8 1/2 
8 1/2 
9

11 1/2
11
11

91/2
9
11
8

SETEMBRO.

OUTUBRO.

NOVEMBRO.

6 DE M. M. D. 6 T.

5
6
7
8 
9

10
11
12

6 1/2 
7 

13
13 1/2 
9
6 1/2 

10
__ 81 /2

19
20 1/2 
22
18 1/2 
15
15 1/2 
111/2 
*8

16
16 1/2 
15 1/2 
15 
10 
12 
10 1/2 
11

13 10 15 1/2 11
14 9 13 11
13 10 1/2 17 12 1/2
16 11 19 1/2 16 1/2
17 13 1/2 20 1/2 19 1/2
18 14 211/2 18 1/2
19 14 22 171/2
20 15 19 17
21 13 19 15 1/2
22 12 20 19
23 12 17 17
24 13 20 16 1/2
25 15 20 16
26 13 20 1/2 17
27 11 20 17
28 12 20 17
29 10 21 181/2
30 12 22 181/2

1 15 22 19 1/2
2 12 23 20
3 10 24 21
4 11 25 19
5 13 24 20
6 15 15 21
7 13 21 1/2 171/2
8 15 1/2 18 17
9 14 19 1/2 191/2

10 10 1/2 25 20
11 11 23 20
12 16 1/2 23 1/2 20
13 13 241/2 22
14 13 1/2 25 20
15 16 1/2 20 18 1/2
16 15 1/2 18 161/2
17 15 1/2 21 18
18 15 22 20
19 13 241/2 18
20 1» 1/2 20 17
21 15 20 17 1/2
22 15 1/2 22 19 1/2
23 15 22 1/2 19
24 13 23 211/2
25 15 22 191/2
26 13 1/2 23 23
27 121/2 25 20 1/2
28 10 22 19 1/2
29 16 22 1/2 19 1/2
30 111/2 231/2 19 1/2
31 13 24 20

1 14 20 15 1/2
2 13 1/2 15 1/2 15
3 15 20 16
4 16 20 18
5 15 1/2 23 17
6 13 23 18
7 12 1/2 21 1/2 18
8 14 1/2 23 21
9 16 22 18

10 sr.

11
13
15
13

91 /2
10
10

-10
1111
11
14 
16 
18 
17
15 
13 
15 
15
15 1/2
15
13
13
13
13
141/2

15 
14
17
16
18 1/2 
16
16 1/2 
16
14
15
18 1/2
16 
18 
18
17 1/2 
15
15
16 
16 
161/2 
15
151/2
15
18
16
16
15 1/2 
161/2 
15 1/2 
17 
17

13
13 1/2
15
16
14 
16
15 
15 
17



. _ no Brasil* *5 dos outros objectos p ara  sem ear
R ela çã o  do gado necessário a cada fam illa  suissa «í"c "vier es

e  p la n ta r , a  sabers

CÂNHAMOMAMONABATATAŜfavas.feijões,trigo.
Alqueires.Alqueires,Alqueires,Alqueires,Alqueires,Alqueires,Alqueires.Alqueires.Alqueires,

Para uma familia de 3 a 4 pessoas

T o t a l ..........................................................   •

E’ termo medio do total acima . . . .  

O termo medio multiplicado por 30 famílias

Cavallos.—  Se se dessem cavallos em lugar de bois, seria couveniente para 

Vaccas.—  Para 900vaccas serão precisos 30 toiros bem escolhidos paractj 

Ovelhas.—  1,800 exigirão de 60 a 80 carneiros para o mesmo fim que aoii 

900 necessitarão de 3S a 10 bodes, dito.

Porcos.—  900, metade femeas, e 30 barrões feitos, dito.

iservar a 

m se diz

Cabras



CENSO DA POPULAÇÃO DA PAROCHIA Í)E S. JOÃO BAPTISTA DE NOVA FRIBURGO NO ANNO DE 1 8 5 1 .
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Livres..

Mulheres .

(  Homens. . 
’ ( Mulheres.
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{Brasileiros................................................... Zí! I
Colonos.......................................................   (

Estrangeiros...........................................  1
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SEXO MASCULINO.

L IV R E S .ESCRAVOS.
LIVRES.

ESCRAVAS.

Escravos *


